
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE ALEGRETE

PALÁCIO LAURO DORNELLES

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 005/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 040/2026

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Alegrete

OBJETO: Contratação de empresas especializadas em arquivo deslizante para atender as demandas 

da Câmara Municipal de Alegrete, conforme as condições e especificações constantes no Estudo 

Técnico Preliminar, Termo de Referência e seus anexos. – Pregão Eletrônico n.º 005/2026, Processo 

Administrativo n.º 040/2026.

VALOR TOTAL DE REFERÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: R$ 159.955,33 (cento e cinquenta e 

nove mil, novecentos e cinquenta e cinco reais com trinta e três centavos).

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 07/07/2026 às 09h (horário de Brasília) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço GLOBAL.

MODO DE DISPUTA: Aberto

EMPRESAS  PARTICIPANTES:  Poderão  participar  deste  Pregão  Eletrônico  empresas 

interessadas cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com 

credenciamento  regular  no  PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e  sejam beneficiárias  da  Lei 

Complementar n.º 123/2006. 

ENDEREÇO ELETRÔNICO DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE ALEGRETE

PALÁCIO LAURO DORNELLES

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 005/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 040/2026

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

(Art. 6, inciso XX, da Lei Federal n.º 14.133/2021)
1. INTRODUÇÃO

1.1.  O presente Estudo Técnico Preliminar tem por finalidade subsidiar a  contratação de empresa 

especializada no fornecimento e instalação de arquivo deslizante, visando atender às demandas da 

Câmara Municipal de Alegrete, observadas as condições e especificações constantes neste Estudo 

Técnico Preliminar, no Termo de Referência e em seus anexos.

1.2.  A contratação  será  realizada  por  meio  do  Pregão  Eletrônico  n.º  005/2026,  vinculado  ao 

Processo  Administrativo  n.º  040/2026,  em conformidade  com a  legislação vigente  aplicável  às 

contratações públicas.

1.3. A empresa contratada deverá fornecer e realizar a  instalação completa dos equipamentos, no 

prédio  sede  da  Câmara  Municipal  de  Alegrete,  em  local  a  ser  indicado  pela  Administração, 

incluindo todos os custos necessários ao perfeito cumprimento do objeto,  tais  como transporte, 

montagem, ajustes e demais encargos, sem ônus adicional para a Administração.

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

2.1.  A  presente  contratação  tem  como  objetivo  atender  à  necessidade  de  organização, 

armazenamento  e  preservação  de  documentos  físicos produzidos  e  recebidos  pela  Câmara 

Municipal de Alegrete no exercício de suas atividades administrativas e legislativas.

2.2. O volume documental existente exige soluções adequadas de arquivamento, que possibilitem 

melhor  aproveitamento  do  espaço  físico,  segurança  dos  documentos  e  facilidade  de  acesso  às 

informações.

2.3.  Assim,  a  contratação  de  empresa  especializada  no  fornecimento  e  instalação  de  arquivo 

deslizante mostra-se necessária para garantir maior eficiência na gestão documental.

3. ALINHAMENTO  ENTRE  O  OBJETO  DA  CONTRATAÇÃO,  O  PLANO  DE 

CONTRATAÇÃO ANUAL, E COM A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. 

3.1. O objeto está totalmente alinhado já que consta no Plano de Contratação Anual deste ano de 

2026,  e  a  despesa  consta  na  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias, insere-se  na  manutenção  da 
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infraestrutura  necessária  ao  próprio  funcionamento  da  Câmara,  pela  natureza  e  finalidade  da 

contratação.

3.2. O arquivo publicado do Plano de Contratação Anual poderá ser conferido no seguinte endereço:

https://pncp.gov.br/app/pca/91551119000108/2026/1

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1.  Para  atender  à  necessidade  ara  atendimento  da  necessidade  da  Administração,  a  empresa 

contratada deverá:

a)  Fornecer  arquivo  deslizante  com  estrutura  resistente  e  adequada  ao  armazenamento  de 

documentos;

b) Realizar entrega, montagem e instalação completa dos equipamentos;

c) Garantir que os materiais utilizados possuam qualidade, durabilidade e acabamento adequado;

d) Responsabilizar-se por transporte, logística, mão de obra e demais custos necessários à execução 

do objeto;

e) Prestar garantia mínima dos equipamentos e da instalação, conforme especificado no Termo de 

Referência.

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

5.1. As quantidades estimadas foram de acordo com a demanda dos serviços necessários verificados 

na Câmara.

QUANTIDADE 
ESTIMADA

UNIDADE DESCRITIVO  (Todos  os  materiais  deverão  ser  montados  e 
instalado no local destinado pela Administração no Prédio sede 
da Câmara Municipal de Alegrete)

01 Peça Módulo  fixo  simples  medindo  440mm(L)  x  2.450mm(A)  x 
3.277mm(P) com fundo lateral fechado.

01 Peça Módulo deslizante simples medindo 460mm(L) x 2.450mm(A) x 
3.277mm(P) com fundo lateral fechado.

02 Peça Módulo  deslizante  duplo  medindo  770mm(L)  x  2.450mm(A)  x 
3.277mm(P) com divisão central vazada.

10,50 Metros Trilho ergonômico em aço fixado sobre o piso.

01 Peça Trava mecânica geral do conjunto

84 Peça Prateleira com reforço soldado para 100kg medindo 1.000mm(L) x 
370mm(P) x 20mm(A).

42 Peça Prateleira com reforço soldado para 100kg medindo 1.000mm(L) x 
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415mm(P) x 20mm(A).

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO

6.1. Para atendimento da necessidade de organização e armazenamento do acervo documental da 

Câmara  Municipal  de  Alegrete,  foram  analisadas  possíveis  soluções  disponíveis  no  mercado, 

considerando critérios como capacidade de armazenamento, aproveitamento do espaço físico, custo, 

durabilidade e funcionalidade.

6.2. Dentre as alternativas identificadas, destacam-se as seguintes:

6.2.1. Solução 1: Aquisição de estantes fixas convencionais:

a) Consiste na utilização de estantes metálicas ou de madeira dispostas de forma fixa no ambiente, 

destinadas ao armazenamento de documentos e processos.

Vantagens:

 Menor custo inicial de aquisição;

 Facilidade de instalação;

 Ampla disponibilidade no mercado.

Desvantagens:

 Necessidade  de  corredores  entre  todas  as  estantes,  reduzindo  significativamente  o 

aproveitamento do espaço físico;

 Menor capacidade de armazenamento;

 Possível necessidade de ampliação futura do espaço para arquivos.

6.2.2. Solução 2: Aquisição de sistema de arquivo deslizante:

a) Consiste na instalação de módulos de arquivamento montados sobre trilhos, que permitem o 

deslocamento das estantes, possibilitando a abertura de apenas um corredor de acesso por vez.

Vantagens:

 Melhor aproveitamento do espaço físico disponível;

 Maior capacidade de armazenamento de documentos no mesmo ambiente;

 Maior organização e proteção do acervo documental;

 Sistema amplamente utilizado em arquivos institucionais e administrativos.

Desvantagens:

 Custo inicial superior ao das estantes convencionais;
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 Necessidade de instalação técnica especializada.

6.2.3. Após análise das alternativas disponíveis, verificou-se que o  sistema de arquivo deslizante 

apresenta  a  melhor  relação  entre  aproveitamento  de  espaço,  capacidade  de  armazenamento  e 

organização  do  acervo  documental,  sendo,  portanto,  a  solução  mais  adequada  para  atender  às 

necessidades da Câmara Municipal de Alegrete.

7. VALOR ESTIMATIVA DO CONTRATADO

7.1.  Valor Total Anual:  R$ 159.955,33 (cento e cinquenta e nove mil novecentos e cinquenta e 

cinco reais com trinta e três centavos).

7.2.  A contratação  é  conforme  descrições  dos  serviços  e  valores  de  referência  na  tabela 

constante abaixo:

Item Código  do 
Serviço 
(Sistema 
GOVBR) 

Quantidade Unidade Descrição: Valor  Total 
estimado 
Máximo  de 
referência (R$)

01 61597 01 Unidade Sistema Organizacional  Modular  Deslizante, 
com  18  (dezoito)  faces,  medindo 
aproximadamente 245 cm de altura, 3.3 cm de 
profundidade  nos  módulos  intermediários  e 
350  cm  de  extensão  (largura)  com  um  vão 
operacional de aproximadamente 95cm. Cada 
face  deve  permitir  8  (oito)  níveis  de 
armazenamento  de  caixas  arquivo  tamanho 
padrão, com 7 (sete) caixas por nível.
Capacidade de armazenamento: 144,00 metros 
lineares  para  1.008  (um  mil  e  oito)  caixas 
arquivo  medindo  250mm(A)  x  370mm(P)  x 
140mm(L). 
Acabamentos  Painéis:  Acabamento  com 
estruturas  e  componentes  pintados na  cor 
Argila. Conforme especificações dos módulos 
a seguir

R$ 159.955,33

01 Peça Módulo  fixo  simples  medindo  440mm(L)  x 
2.450mm(A) x 3.277mm(P) com fundo lateral 
fechado.

01 Peça Módulo  deslizante  simples  medindo 
460mm(L) x 2.450mm(A) x 3.277mm(P) com 
fundo lateral fechado.
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02 Peça Módulo deslizante duplo medindo 770mm(L) 
x  2.450mm(A)  x  3.277mm(P)  com  divisão 
central vazada.

10,50 Metros Trilho  ergonômico  em  aço  fixado  sobre  o 
piso.

01 Peça Trava mecânica geral do conjunto

84 Peça Prateleira  com  reforço  soldado  para  100kg 
medindo  1.000mm(L)  x  370mm(P)  x 
20mm(A).

42 Peça Prateleira  com  reforço  soldado  para  100kg 
medindo  1.000mm(L)  x  415mm(P)  x 
20mm(A).

Valor Total (R$) R$ 159.955,33

7.3.  A composição de preço de referência  foi  baseado nas propostas  recebidas,  considerando a 

média dos valores de cotação para referência.

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

8.1. A  partir  deste  Estudo  Técnico  Preliminar  tendo  como  escopo  decisório  a  adequação 

orçamentária, o impacto financeiro, a economicidade, a qualidade técnica da solução, o impacto 

ambiental  e  social  decidiu  pela  adoção  da  "SOLUÇÃO''  para  o  atendimento  da  necessidade 

identificada, mediante contratação de empresa especializada para o fornecimento e instalação de 

sistema de arquivo deslizante para a Câmara Municipal de Alegrete.

8.2.  Considerando as  características  de  utilização,  as  quantidades  de serviços necessários,  e  os 

valores estimados, conclui-se que a melhor opção e a mais vantajosa, adequada e disponível no 

mercado, sob a égide dos princípios da oportunidade e conveniência da Administração Pública está 

na efetiva contratação dos serviços, assim também pela boa qualidade e procedência de cada serviço 

licitado. Salienta-se que esta solução tem sido utilizada em diversos órgãos e tem se mostrado mais 

eficiente e eficaz no atendimento das necessidades, sendo passível de análise quando se utilizar de 

outra solução mais vantajosa a Administração Pública no mercado.

8.3. Concluiu-se que a melhor forma de aquisição dos serviços por se tratar de serviços comuns, o 

processo licitatório na sua forma eletrônica é a solução mais viável para a Administração, levando 

em conta os princípios da economicidade, publicidade transparência e interesse público. Portanto, a 

solução mais viável para a organização das demandas desse processo licitatório.
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9. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

9.1.  Em regra,  conforme disposições  estabelecidas  na  alínea b,  inciso V,  do art.  40 da Lei  n.º  

14.133/21, o planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao princípio do parcelamento, 

quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com vistas ao melhor aproveitamento 

dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de 

escala.

9.2. Considerando as especificidades do presente objeto a demanda não será parcelada, sendo que o 

julgamento será por global.

10. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

10.1. Com a contratação pretendida, espera-se alcançar os seguintes resultados:

 Melhor organização e armazenamento dos documentos;

 Otimização do espaço físico disponível;

 Maior segurança e preservação do acervo documental;

 Melhoria da estrutura física e funcional dos ambientes da Câmara Municipal.

10.2. Dada a necessidade da contratação e considerando que isso só poderá ser proporcionado por 

empresas qualificadas na forma proposta no presente Estudo Técnico Preliminar, a Administração 

opta pela contratação das empresas que atenderão aos requisitos necessários e propostos.

11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À 

CELEBRAÇÃO DO CONTRATO

11.1.  Para  assegurar  a  adequada  execução  contratual,  a  Câmara  Municipal  de  Alegrete  deverá 

adotar, antes da assinatura do contrato, as seguintes providências:

11.1.1. Designação de Fiscal e Substituto do Contrato.

a) A designação deverá observar a capacidade técnica dos indicados, garantindo o acompanhamento 

técnico, administrativo e operacional da execução contratual.

11.1.2. Capacitação dos Servidores Designados

a)  Realização de capacitação básica dos servidores indicados para as funções de gestor, fiscal e 

substituto  do  contrato/Ata,  abordando  temas  como  atribuições  legais  na  gestão  e  fiscalização 
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contratual, procedimentos de registro e controle das ocorrências durante a execução do contrato, 

procedimentos administrativos em caso de descumprimento contratual.

b) A capacitação poderá ser realizada internamente ou por meio de treinamentos oferecidos por 

órgãos de controle (como tribunais de contas) ou consultorias especializadas.

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

12.1. Não existem contratações correlatas.

13. IMPACTOS AMBIENTAIS

13.1. Não há impacto ambiental relevante com essa contratação.

13.2.  A  contratada  deverá  atender  aos  critérios  de  qualidade  ambiental,  sustentabilidade 

socioambiental, respeitando as normas de proteção ao meio ambiente.

13.3.  A contratada  será responsável pela destinação  correta de todos os resíduos gerados  na 

execução dos serviços.

14. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA

14.1. Diante do exposto neste Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que a Contratação de empresa 

especializada no fornecimento de arquivos deslizantes para a Câmara Municipal de Alegrete, se 

mostra plenamente adequada e necessária para atender às demandas operacionais e institucionais. 

14.2.  A solução  proposta  está  em  conformidade  com  os  princípios  da  administração  pública, 

notadamente  os  da  eficiência,  economicidade,  publicidade  e  legalidade,  promovendo  maior 

transparência, padronização e controle.

14.3.  A  contratação  possibilitará  ampliar  o  acesso  da  população  às  informações  públicas  e 

contribuirá para a melhoria da qualidade da atividade legislativa.

14.4.  Considerando a viabilidade técnica,  a  compatibilidade com os recursos orçamentários e a 

expectativa  de  retorno  institucional,  manifesta-se,  portanto,  a  viabilidade  e  pertinência  da 

contratação, recomendando-se o prosseguimento das etapas subsequentes do processo licitatório.

14.5. A Secretaria Administrativa, juntamente ao Setor de Compra, Licitações e Contratos, declara 

VIÁVEL esta contratação e considera exequível os valores das propostas recebidas.
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15. ÁREA REQUISITANTE:

ÁREA REQUISITANTE RESPONSÁVEL

Diretoria Administrativa Patricia Rodrigues Ribeiro

16. EQUIPE DE PLANEJAMENTO

NOME COMPLETO SETOR CARGO ASSINATURA

Patricia Rodrigues 
Ribeiro

Administrativo Diretora 
Administrativo

Sirlei Moura Moraes Compras. Licitações 
e Contratos

Agente Legislativo
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 005/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 040/2026

MAPA DE RISCO

1. GERENCIAMENTO DE RISCOS

1.1. Assim como toda contratação, vislumbram-se alguns riscos em curso para pretensão dos 

serviços pretendidos por esta Câmara.

Risco 01 – Especificação inadequada dos itens 

Probabilidade: ( ) Baixa         (X) Média          ( ) Alta 

Impacto: ( ) Baixa         ( ) Média              (X) Alta 

Dano: Aquisição de materiais incompatíveis com a necessidade da Administração. 

Ação Preventiva: Elaboração detalhada do ETP e Termo de Referência, com descrição técnica 
precisa. 

Ação de 
Contingência: 

Revisão das especificações e ajustes contratuais, se necessário.

Risco 02 – Baixa competitividade (licitação deserta ou fracassada). 

Probabilidade: (X ) Baixa         ( ) Média          ( ) Alta 

Impacto: ( ) Baixa         (X) Média              ( ) Alta 

Dano: Atraso na contratação 

Ação Preventiva: Ampla pesquisa de mercado e divulgação do certame.

Ação de 
Contingência: 

Revisão das exigências e republicação do edital.

______________________________________

Sirlei Moura Moraes
Agente Legislativo

Alegrete,
                                                                           “Doe sangue, Doe órgãos, salve vidas".                                                                        10



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE ALEGRETE

PALÁCIO LAURO DORNELLES

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 005/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 040/2026

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

OBJETO: Contratação de empresas especializadas em arquivo deslizante para atender as demandas 

da Câmara Municipal de Alegrete, conforme as condições e especificações constantes no 

Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência e seus anexos. – Pregão Eletrônico n.º 

005/2026, Processo Administrativo n.º 040/2026.

OBSERVAÇÕES: 1)  A licitação  será  realizada  na  modalidade  Pregão Eletrônico,  processada  e  julgada 
consoante a Lei Federal n.º 14.133/2021.
2)  Vigência do contrato a partir  da sua assinatura até o prazo de 12 (meses) meses. 
Conforme Lei Federal n.º 14.133/2021 e poderá ser prorrogado, por igual período, desde 
que devidamente justificado e aceito pela Administração.

Abertura das “PROPOSTAS DE PREÇOS” será às 09:00 horas do dia 07/07/2026. Início da sessão de 

disputa de preços será às 09:15 horas do dia 07/07/2026.

ENDEREÇO:  As  propostas  serão  recebidas  exclusivamente  por  meio  eletrônico  no  endereço: 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/.

O  Pregão  Eletrônico  será  realizado  em  sessão  pública,  por  meio  de  sistema  eletrônico  que  promova  a 

comunicação pela INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-se, para tanto, os recursos da 

criptografia e autenticação em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, 

denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para a página  

eletrônica  https://www.portaldecompraspublicas.com.br/,  que  terá,  dentre  outras,  as  seguintes  atribuições: 

conduzir a sessão pública; receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao 

edital  e  aos  anexos,  além de  poder  requisitar  subsídios  formais  aos  responsáveis  pela  elaboração  desses 

documentos; verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; coordenar 

a sessão pública e o envio de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; sanar erros ou falhas que  

não  alterem a  substância  das  propostas,  dos  documentos  de  habilitação  e  sua  validade  jurídica;  receber, 

examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar  

o vencedor do certame; quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o 

processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua adjudicação e homologação. O Edital 

estará  disponível  no  site  eletrônico  https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ e  também  no  endereço 

eletrônico da Câmara Municipal de Alegrete http://www.alegrete.rs.leg.br. 

INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES: Dia 07/07/2026 às 09:30 (nove horas e trinta minutos)
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REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília / DF.

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL:

O Edital poderá ser obtido na homepage da Câmara: http://www.alegrete.rs.leg.br, e
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/

 Telefone/Whatsapp: (55) 3427-1323 – Alegrete – RS
Endereço: Rua Vasco Alves, n.º 125 – Bairro Centro – Cidade Alegrete, RS – CEP: 97542-600

Câmara Municipal de Alegrete – CNPJ n.° 91.551.119/0001-08
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 005/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 040/2026

PREÂMBULO

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALEGRETE, por meio da Secretaria Administrativa, torna 

público que  se  encontra  aberta,  nesta  Casa  Legislativa,  a  licitação  na  modalidade  PREGÃO 

ELETRÔNICO, para Contratação de empresas especializadas em arquivo deslizante, para atender 

as demandas da Câmara Municipal de Alegrete, conforme as condições e especificações constantes 

no  Estudo  Técnico  Preliminar,  Termo  de  Referência  e  seus  anexos.  –  Pregão  Eletrônico  n.º 

005/2026, Processo Administrativo n.º 040/2026.

O presente certame fundamenta-se nas disposições do Decreto  n.º 11.246/2022,  Lei  Federal  n.º 

14.133/2021, Lei Complementar n.º 123/06 e suas alterações, Lei Complementar n.º 147/14, Lei 

Complementar n.º 155/16 e demais legislações aplicáveis. 

JUSTIFICATIVA  PARA  NÃO  DESTINAÇÃO  EXCLUSIVA  ÀS  MICROEMPRESAS  E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Nos termos do art. 48, inciso I, da Lei Complementar n.° 123/2006, as contratações cujo valor seja 

de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) devem, preferencialmente, ser destinadas exclusivamente à 

participação  de  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,  salvo  nas  hipóteses  em que  não 

houver viabilidade técnica ou econômica para tal restrição.

No presente caso, trata-se de contratação de  empresa especializada no fornecimento de arquivo 

deslizante.

Portanto, a presente licitação não será exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte 

em razão da inexistência,  no mercado local  e regional,  de fornecedores desse porte capazes de 

atender plenamente às especificações técnicas e regulatórias exigidas para a execução do objeto.

ANEXOS INTEGRANTES DO PRESENTE EDITAL:

Anexo I – Termo de Referência

Anexo II – Mapa Comparativo de Preço

Anexo III – Modelo da Proposta Financeira

Anexo IV – Modelo declaração de enquadramento de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou 

Microempreendedor Individual, beneficiária da Lei Complementar n.º 123/2006
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Anexo V – Modelo de Declaração Unificada

Anexo VI – Minuta do Contrato

 R E A L I Z A Ç Ã O

A sessão pública de processamento do pregão eletrônico será realizada por meio eletrônico 

no seguinte endereço: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, as 09 horas do dia 07/07/2026 

e será conduzida pelo Agente de Contratação Sr. Luiz Adriano Anjos de Vargas e a sua equipe de 

apoio (conforme Portaria n.º 085/2023). 

1. OBJETO

1.1.  O  objeto  da  presente  Licitação é  a  Contratação  de  empresas  especializadas  em  arquivo 

deslizante, para atender as demandas da Câmara Municipal de Alegrete, conforme as condições e 

especificações constantes no Estudo Técnico Preliminar,  Termo de Referência  e seus anexos.  – 

Pregão Eletrônico n.º 005/2026, Processo Administrativo n.º 040/2026.

1.2. Vigência do contrato a partir da sua assinatura até o prazo de 12 (doze) meses,  e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que devidamente justificado e aceito pela administração.

2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2.1. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão por conta dos recursos orçamentários 

da  Câmara  Municipal  de  Alegrete  para  o  exercício  de  2026,  especificamente  a  dotação 

orçamentária: 

Denominação Rubrica

EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL 

PERMANENTE  -  MOBILIÁRIO 

EM GERAL

01.01.01.031.0001.2002.4.4.90.52.42.00.00 (61627) 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

3.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto da licitação e que estiverem previamente credenciados no Portal de Compras Públicas.

Alegrete,
                                                                           “Doe sangue, Doe órgãos, salve vidas".                                                                        14



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE ALEGRETE

PALÁCIO LAURO DORNELLES

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume  como  firmes  e  verdadeiras  suas  propostas  e  seus  lances,  inclusive  os  atos  praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais  danos decorrentes  de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas  

relacionados  no  item  anterior  e  mantê-los  atualizados  junto  aos  órgãos  responsáveis  pela 

informação,  devendo proceder,  imediatamente,  à  correção ou à  alteração dos registros  tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação.

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no  artigo 16 da Lei n.º 14.133, de 2021, e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n.º 123, de 2006 

e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

3.6. Não poderão disputar esta licitação:

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação;

3.6.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.5.  aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,  financeira, 

trabalhista ou civil  com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato/Ata, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.6. empresas controladoras,  controladas ou coligadas,  nos termos da Lei  n.º  6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada  judicialmente,  com  trânsito  em  julgado,  por  exploração  de  trabalho  infantil,  por 
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submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.6.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.6.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato/Ata 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

3.7.  O impedimento  de  que  trata  o  item 3.6.6. será  também aplicado ao  licitante  que  atue  em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

4. CREDENCIAMENTO:

4.1.  Os  interessados  em  participar  deste  Pregão  deverão  credenciar-se,  por  meio  do  sítio 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/.

4.2. O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de identificação e 

de senha pessoal e intransferível.

4.3. Ao licitante caberá responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou da 

Câmara Municipal de Alegrete por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 

por terceiros.

4.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da licitante e a 

presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão na forma 

eletrônica.

4.5.  Caberá à licitante comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de 

acesso.

4.6. A empresa participante beneficiarias dos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n.º 123/2006 

deverá  enviar, no momento do credenciamento, uma  declaração firmada por contador de que se 
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enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte (conforme modelo do anexo IV). A não 

apresentação da declaração antes referida implicará no descredenciamento.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e  

lances e de julgamento.

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos  

para abertura da sessão pública.

5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

5.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a  

proposta  apresentada  compreende  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega  em  definitivo  e  que  cumpre  plenamente  os  requisitos  de  habilitação  definidos  no 

instrumento convocatório;

5.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição;

5.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

5.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

5.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n.º 14.133, de 2021.

5.5.  Não poderá participar  do cetame empresa que não se enquadrar  nas condições legalmente 

estabelecidas. (conforme Modelo de Declaração Unificada, Anexo V).

5.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei n.º 14.133, de 2021, e neste Edital.
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5.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder  as  fases  de  apresentação  de  propostas  e  lances  e  de  julgamento,  os  documentos  de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante,  o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances.

5.9.  Serão  disponibilizados  para  acesso  público  os  documentos  que  compõem  a  proposta  dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

5.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras:

5.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta; e

5.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

5.11. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a 

fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema.

5.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 5.10.  possuirá  caráter  sigiloso  para  os  demais  fornecedores  e  para  o  órgão  ou  entidade 

promotora  da  licitação,  podendo  ser  disponibilizado  estrita  e  permanentemente  aos  órgãos  de 

controle externo e interno.

5.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico  durante  o  processo  licitatório  e  se  responsabilizar  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

5.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

6. DO PROCEDIMENTO DO PREGÃO ELETRÔNICO:
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6.1. O representante credenciado observará as condições do Edital, disponível na lista de editais, 

observará as condições e exigências previstas e condicionantes do objeto do certame, manifestará, 

em campo próprio do sistema, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 

prevista neste edital e inserirá sua proposta inicial para o objeto deste certame, até a data e horário 

previsto no preâmbulo deste ato convocatório.

6.1.1. A empresa licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.1.2. Caberá à empresa licitante acompanhar todas as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.1.3. Ao  oferecer  sua  proposta  no  sistema  eletrônico,  o  licitante  deverá  preencher  o  campo 

PREÇO UNITÁRIO, encontrado na tela, com o preço unitário proposto para o item especificado 

no Anexo III deste edital, com até 02 (duas) casas após a vírgula.

6.1.4. Nos preços cotados na proposta deverão estar incluídos todos os valores incidentes, tais como 

taxas,  impostos,  inclusive  o  ICMS,  os  quais  deverão  ser  os  praticados  na  data  da  abertura  da 

proposta.

6.1.5. Para efeito da disputa na Sessão de Lances, os preços deverão ser cotados com o ICMS, 

taxas, impostos, e outras despesas, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para a Câmara 

Municipal de Alegrete.

6.1.6. O  proponente  terá  oportunidade  de  rever  as  condições  de  sua  proposta,  cancelando-a  e 

enviando  nova  proposta,  desde  que  não  tenha  encerrado  o  período  de  tempo  previsto  para  o 

encaminhamento desta. Uma vez encerrado o tempo previsto, o sistema não permitirá a alteração ou 

encaminhamento de nova proposta. Após a abertura das propostas, não caberá desistência, salvo por 

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.

6.2. Da abertura e do julgamento das propostas de preços

6.2.1. Na data e horário previstos no preâmbulo deste edital serão abertas as propostas de preços,  

passando o pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das mesmas, verificando a sua conformidade com os 

requisitos estabelecidos neste instrumento convocatório.

6.2.2. O pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério tipo Menor preço GLOBAL.
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6.2.3. O prazo de  validade  da  proposta  comercial  não poderá  ser  inferior  a  60 (sessenta)  dias 

consecutivos,  contados  da  data  marcada  para  abertura  das  propostas.  Em caso  de  omissão  do 

licitante, considerar-se-á o prazo mínimo exigido 

6.2.4. Será desclassificada a proposta que estiver elaborada em desacordo com os termos deste 

edital, que se oponha a qualquer dispositivo legal vigente ou que contenha preços excessivos ou 

manifestamente inexequíveis, preços simbólicos ou irrisórios, ou com valor zero e ainda, vantagens 

ou preços baseados nas ofertas dos demais licitantes. Também não serão consideradas as propostas 

que impuserem condições diferentes das dispostas nesta licitação, que apresentarem irregularidades 

ou  defeitos  capazes  de  dificultar  o  julgamento  ou  que  não  atenderem  aos  requisitos  mínimos 

discriminados neste edital, bem como a condição do certame: Menor preço GLOBAL.

6.3. Da sessão de disputa e da formulação de lances

6.3.1. A partir do horário previsto neste edital, terá início à sessão pública do pregão eletrônico, com 

a divulgação das propostas de preço recebidas e em perfeita consonância com as especificações e 

condições de fornecimento detalhadas pelo edital.

6.3.2. Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivo 

horário de registro e valor.

6.3.3.  Os licitantes  poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de 

aceitação dos mesmos.

6.3.4. Só  serão  aceitos  os  lances  cujos  valores  forem inferiores  ao  último lance  anteriormente 

registrado no sistema.

6.3.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  Sendo que o  intervalo mínimo de diferença de valores do menor 

lance anterior será de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), e  somente poderá oferecer valor inferior  do 

último lance. 

6.3.6. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor  do  menor  lance  registrado  que  tenha  sido  apresentado  pelos  demais  licitantes,  vedada  a 

identificação do detentor do lance.

6.3.7. A etapa de lances da sessão pública, prevista no edital, será encerrada mediante aviso de 

fechamento  iminente  dos  lances,  emitido  pelo  sistema  eletrônico  aos  licitantes,  após  o  que 
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transcorrerá  período  de  tempo  de  até  trinta  minutos,  aleatoriamente  determinado  pelo  sistema 

eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrado o recebimento de lances.

6.3.8. Alternativamente  ao  disposto  no  item anterior,  poderá  ocorrer  o  encerramento  da  sessão 

pública, por decisão do pregoeiro, mediante encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos 

lances e subsequente transcurso do prazo, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, de 

até trinta minutos, findo o qual será encerrado o recebimento de lances.

6.3.9. Encerrada  a  etapa  competitiva  o  pregoeiro  poderá  encaminhar,  pelo  sistema  eletrônico, 

contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que 

possa ser obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação.

6.3.10. O  pregoeiro  anunciará  o  licitante  detentor  da  melhor  proposta  imediatamente  após  o 

encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão 

do pregoeiro sobre a aceitação do lance de menor valor. Caso não haja lances, o licitante vencedor 

será aquele que houver ofertado a melhor proposta inicial.

6.3.11. No caso de haver desconexão do pregoeiro com o sistema eletrônico, no decorrer da etapa 

competitiva do pregão, o sistema poderá permanecer acessível aos licitantes para o recebimento dos 

lances, retomando o pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 

realizados.

6.3.12. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão será 

suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa aos participantes.

6.3.13. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil  

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do 

pregoeiro de data diversa.

6.3.14. Caso a empresa detentora da melhor proposta venha a ser desclassificada ou inabilitada, o 

pregoeiro  examinará  as  ofertas  subsequentes  e  a  qualificação  dos  licitantes  na  ordem  de 

classificação e assim sucessivamente até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo 

licitante declarado vencedor.

6.4. Do envio da proposta de preços detalhada do detentor da melhor oferta.

6.4.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:
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6.4.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, e obrigatoriamente conter todos os dados da empresa, 

incluindo, telefone e whatsap da empresa, e-mail, nome fantasia da empresa, a indicação do banco, 

número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento, com todas as informações 

exigidas conforme modelo do anexo III, devendo ser assinada.

6.4.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento.

6.4.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato/Ata e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

6.4.2.1. Todas as especificações do item contidas na proposta vinculam a Contratada, e ainda:

6.4.2.2. Que a proposta vigorará pelo prazo de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data limite 

prevista para entrega das propostas, conforme art. 48º da Lei n. º 10.024/2019.

6.4.2.3.  A empresa  se  responsabiliza  pela  fiel  descrição  dos  itens  constantes  no  edital  em sua 

proposta  financeira.  Caso  seja  constatado que  a  descrição apresentada  na  proposta  diverge  das 

especificações  estabelecidas  no  edital  —  resultando  na  oferta  de  item  de  qualidade  ou 

características inferiores às licitadas — a empresa deverá providenciar imediatamente a correção da 

proposta e assegurar a entrega do produto conforme as exigências e especificações do instrumento 

convocatório. 

6.5. Do envio dos documentos de habilitação pelo sistema eletrônico.

6.5.1  Encerrada  a  etapa  de  negociação,  o  Pregoeiro  verificará  se  o  licitante  provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei n.º 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7. do edital, especialmente quanto 

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a  

consulta aos seguintes cadastros:

6.5.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

6.6. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante.

6.6.1. A consulta no CEIS quanto às sanções previstas na Lei n.° 8.429, de 1992., também ocorrerá 

no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da  

citada lei.
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6.7.  Caso  conste  na  Consulta  de  Situação do licitante  a  existência  de  Ocorrências  Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n.º 3/2018, art. 29,   caput  ).

6.7.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN n.º 3/2018, art. 29, §1º).

6.7.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

6.7.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação.

6.8. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro 

examinará  a  proposta  classificada  em  primeiro  lugar  quanto  à  adequação  ao  objeto  e  à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n.º 73, de 30 de setembro de 2022.

6.9. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.9.1. contiver vícios insanáveis;

6.9.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto Básico;

6.9.3.  apresentar  preços  inexequíveis  ou  permanecer  acima  do  preço  máximo  definido  para  a 

contratação;

6.9.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.9.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável.

6.10. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.10.1.  A inexequibilidade,  na  hipótese  de  que  trata  o  item anterior,  só  será  considerada  após 

diligência do Pregoeiro, que comprove:

6.10.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.10.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta.
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6.12.  Erros  no  preenchimento  da  planilha  não  constituem  motivo  para  a  desclassificação  da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 

custos da contratação;

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a  

substância das propostas;

6.12.2.  Considera-se  erro  no  preenchimento  da  planilha  passível  de  correção  a  indicação  de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime.

6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser  colhida a  manifestação escrita  do setor  requisitante  do serviço ou da área especializada no 
objeto.

7. DOS RECURSOS:

7.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e traba-

lhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no míni-

mo 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer.

7.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade, para decidir se 

admite ou não o recurso, fundamentadamente.

7.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as con-

dições de admissibilidade do recurso.

7.2.2. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias úteis 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intima-

dos para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três 

dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

7.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

8. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:

8.1. Do envio dos documentos de habilitação pelo sistema eletrônico.
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8.2. Após a etapa de lances, o licitante detentor da menor proposta, encaminhará, exclusivamente 

por meio do sistema,  a documentação de habilitação, conforme exigidos no edital, até a data e o 

horário estabelecidos pelo pregoeiro para abertura da sessão pública.

8.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) Empresário Individual, certidão de inscrição de empresário na Junta Comercial ou o CCMEI (se 

Microempreendedor). 

b)  cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos 

de eleição de seus administradores;

c) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF), se o licitante for pessoa 

natural, ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF), se o licitante for pessoa jurídica;

d)cópia  do  decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir.

e) CPF (do dirigente, sócio, representante legal ou do fornecedor). 

8.4. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA (Conforme art. 68 da Lei Federal 

n.º 14.133/2021):

a)  comprovante  de  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  estadual  e/ou  municipal,  se  houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;

b) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede 

do licitante;

c) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei;

d) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho.

e) o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. (Anexo V)

f) Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM).

8.5. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: (conforme art. 69, da Lei n.º 14.133/2021):

a) a certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo 

não superior a 90 (noventa) dias da data designada para a apresentação do documento;
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I - balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais:

b) As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

c) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 

sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

d) comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez 

Geral (LG),  Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela 

aplicação das seguintes fórmulas: 

LG =

Ativo  Circulante  +  Realizável  a  Longo 

Prazo

Passivo  Circulante  +  Passivo  Não 

Circulante

SG =

Ativo Total

Passivo  Circulante  +  Passivo  Não 

Circulante

LC =
Ativo Circulante

Passivo Circulante

d) As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar capital 

ou patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do 

item pertinente.

8.6. Documentação Complementar Obrigatório

a) Declaração Unificada. (Modelo anexo V).

8.7. Disposições Gerais Sobre a Documentação de Habilitação
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8.7.1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Câmara Municipal 

aceitará  como  válidas  as  expedidas  até  90  (noventa)  dias  imediatamente  anteriores  à  data  de 

apresentação das propostas.

8.7.2. O Pregoeiro poderá diligenciar, efetuando consulta direta nos  sites  dos órgãos expedidores 

para verificar a veracidade de documentos obtidos por este meio eletrônico.

8.7.3. A documentação referida neste Capítulo poderá ser:

I - apresentada em original, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela 

Administração;

8.7.4. Para efeito do julgamento da habilitação, o pregoeiro considerará como referência para a 

validação dos documentos a data da abertura das propostas, salvo na ocorrência do previsto no § 1º 

do art. 43 da Lei Complementar n.º 123/2006.

9. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

9.1.  Decididos  os  recursos  ou  na  ausência  de  recurso,  e  constatada  a  regularidade  dos  atos 

praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório, 

nos termos do disposto no art. 71, inciso IV da Lei Federal n.º 14.133/2021.

10. DAS CONTRATAÇÕES:

10.1. Homologado o procedimento, será outorgado o seu objeto à proposta de  MENOR PREÇO 

GLOBAL.

10.2. Como  condição  para  celebração  de  contrato/Ata,  o  licitante  vencedor  deverá  manter  as 

condições de habilitação, ou seja, apresentar certidões negativas de débitos para com o Sistema de 

Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e certidões negativas 

de  tributos  e  contribuições  federais,  estaduais  e  municipais,  sob  pena  da  contratação  não  se 

concretizar.

10.3. Se  as  certidões  anteriormente  apresentadas  para  habilitação  ou  constantes  no  cadastro 

estiverem dentro do prazo de validade, a vencedora ficará dispensada da apresentação das mesmas 

no momento da assinatura do Contrato/Ata. 
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10.4. Quando  o  proponente  vencedor  não  apresentar  situação  regular  no  ato  da  assinatura  do 

Contrato/Ata, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o 

Contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

10.5. Vigência do contrato/Ata a partir da sua assinatura até o prazo de 12 (doze) meses. Conforme 

art. 84, da Lei Federal n.º 14.133/2021, e poderá ser prorrogado, por igual período.

11. DO PAGAMENTO:

11.1.  O pagamento  deverá  observar  o  art.  141  da  Lei  Federal  n.º  14.133/2021,  e  a  Instrução 

Normativa n.º 77/2022, que “Dispõe sobre a observância da ordem cronológica nos pagamentos”, 

devendo ser realizado em até dez dias úteis da liquidação da despesa e entrega do documento fiscal 

via e-mail ou diretamente na Câmara Municipal, localizada na Rua Vasco Alves, n.º 125, depois de 

revisadas e aceitas pela fiscalização do Contrato.

11.2.  A  CONTRATADA  deverá  OBRIGATORIAMENTE anexar  às  faturas  /  notas  fiscais 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, referentes a Seguridade Social, o FGTS, Justiça do 

Trabalho e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.

11.3. As faturas / notas fiscais protocoladas não deverão portar vícios ou incorreções que atrasem ou 

impossibilitem o pagamento, hipótese em que a CONTRATADA suportará o ônus decorrente do 

atraso.

11.4.  A  CONTRATADA deverá  encaminhar  as  notas  fiscais  referentes  ao  fornecimento  dos 

materiais e equipamentos à Câmara Municipal de Alegrete exclusivamente por meio eletrônico, 

obrigatoriamente  para  os  e-mails  da  Diretoria  Administrativa/Gestor  de  Contratos/Atas,  Fiscal 

Titular e do Fiscal Substituto do contrato/Ata.

11.5. O endereço de e-mail para envio das notas fiscais à Diretoria Administrativa é o seguinte:

E-mail: camara@alegrete.rs.leg.br, Telefone: (55) 3427-1342.

11.6. As informações e os endereços eletrônicos do fiscal titular e do fiscal substituto do contrato 

serão informados após a assinatura do contrato.

11.7.  Ocorrendo  atraso  no  pagamento  pela  Câmara  Municipal  os  valores  serão  corrigidos 

monetariamente  pelo IPCA ou  outro  índice  que  vier  a  substituí-lo,  bem  como  compensará  a 

Contratada por juros de 0,5 % (meio por cento) ao mês, pro rata.
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11.8. O serviço prestado será remunerado após a conclusão total do procedimento licitatório a qual 

se  deve  esta  contratação,  conforme estabelecido  neste  contrato  e  em nenhuma hipótese  haverá 

antecipação de pagamento.

12.  DA  RECOMPOSIÇÃO,  DO  REAJUSTE  E  DO  EQUILÍBRIO  ECONÔMICO-

FINANCEIRO DO CONTRATO/ATA:

12.1.  Após o prazo de 1 (um) ano, contado da assinatura do Contrato,  os preços iniciais serão 

reajustados independentemente de pedido do Contratado. O reajuste será feito mediante a aplicação 

do IPCA (ou outro índice que vier a substituí-lo), conforme o Art. 92, § 3º, da Lei Federal n.º 

14.133/2021.

12.2. Para o cálculo do primeiro reajuste, será considerada como data-base a data do orçamento 

estimado, definida como a data constante no mapa comparativo deste processo, nos termos do Art.  

25, § 7º, da Lei Federal n.º 14.133/2021.

12.3. A data-base do orçamento estimado da contratação é 08/05/2026. Nos termos do art. 92, § 3º, 

da Lei n.º 14.133/2021, o reajustamento contratual será devido após o interregno mínimo de 12 

(doze)  meses,  contado  da  data  do  orçamento  estimado.  Considerando  a  necessidade  de 

racionalização dos  procedimentos  administrativos  e  de  maior  eficiência  na  gestão  contratual,  o 

reajuste adquirido durante a vigência inicial será apurado e pago de forma retroativa por ocasião da 

renovação contratual, preservando-se integralmente o direito da contratada à recomposição do valor 

contratual.

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

13.1.1.  Deixar  de  entregar  a  documentação  exigida  para  o  certame  ou  não  entregar  qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

13.1.2. Salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  devidamente  justificado,  não  mantiver  a 

proposta em especial quando:

13.1.3. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

13.1.4. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

13.1.5. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

Alegrete,
                                                                           “Doe sangue, Doe órgãos, salve vidas".                                                                        29



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE ALEGRETE

PALÁCIO LAURO DORNELLES

13.1.6. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato/Ata, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração ou não entregar a documentação exigida para 

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação

13.1.8. Fraudar a licitação

13.1.9. comportar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer  fraude  de  qualquer  natureza,  em  especial 

quando:

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

b) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

c) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação praticar ato lesivo previsto no 

art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

13.2. Com fulcro na Lei Federal n.º 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal: 

a) advertência: Advertência será aplicada por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 

acarretem prejuízos significativos para a Contratante;

b) multa; A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do objeto 

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da comunicação oficial. 

c) impedimento de licitar e contratar;

d)  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  enquanto  perdurarem  os  motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade.

13.2. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos itens acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

13.2.1.  Advertência,  por  faltas  leves,  assim  entendidas  aquelas  que  não  acarretem  prejuízos 

significativos para a CONTRATANTE;

13.2.2. Multa moratória de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias. Ultrapassado esse prazo, poderá ser  

caracterizada a inexecução parcial ou total do objeto, sujeitando a contratada às demais sanções 

previstas neste instrumento, sem prejuízo da aplicação da multa moratória já incidente. 
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13.2.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, podendo ser 

aplicada em razão de qualquer das infrações administrativas previstas;

13.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

13.2.5.  Suspensão  de  licitar  e  impedimento  de  contratar  com  o  órgão,  entidade  ou  unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 3 

(três) anos;

13.2.6.  Declaração de inidoneidade  para  licitar  ou contratar  com a  Administração Pública,  que 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

13.3. Também ficam sujeitas às penalidades da Lei n.º 14.133/20213, as empresas ou profissionais 

que:

13.3.1  Tenham  sofrido  condenação  definitiva  por  praticar,  por  meio  dolosos,  fraude  fiscal  no 

recolhimento de quaisquer tributos;

13.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

13.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

13.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  à  contratada,  observando-se  o  procedimento 

previsto na Lei n.º 14.133/2021.

13.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a 

gravidade da infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou 

atenuantes, os danos que dela provieram para o Contratante, a implantação ou o aperfeiçoamento de 

programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle (art. 156, §1º, da 

Lei n.º 14.133, de 2021).

13.6. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei n.º 14.133, de 2021).

13.7. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei n.º 14.133, de 2021).

13.8.  Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem superiores  ao  valor  do  pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
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descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei n.º 14.133, de 

2021).

13.9.  Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser  recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias,  a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente.

13.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n.º 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei n.º 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei 

n.º 14.133, de 2021).

13.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar,  encobrir  ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato  ou  para  provocar  confusão  patrimonial,  e,  nesse  caso,  todos  os  efeitos  das  sanções 

aplicadas à  pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e  sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n.º 14.133, de 2021).

13.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n.º 14.133/21.

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei n.º 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame.

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame.

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo 

seguinte e-mail: licitacao@alegrete.rs.leg.br     ou diretamente no portal de compras públicas.

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
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14.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

14.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

15.  DA  FISCALIZAÇÃO,  DOS  PRAZOS,  DAS  CONDIÇÕES,  DO  LOCAL  DO 

FORNECIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO:

15.1. A Câmara Municipal designará um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do 

Contrato/Ata, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com  o objeto da 

Contratação e  determinando  o  que  for  necessário  à  regularização  das  falhas  ou  defeitos 

observados. 

15.1.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 

solicitadas ao seu gestor, em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

15.2. Da mesma forma, a Adjudicatária deverá indicar um preposto para, se aceito pela Câmara 

Municipal, representá-la na execução do Contrato/Ata.

15.3. Nos termos da Lei n.º 14.133/2021 constituirá documento de autorização para a execução do 

Contrato/Ata assinado, acompanhado da Nota de Empenho.

15.4. A Câmara Municipal poderá rejeitar, no todo ou em parte, os serviços, se em desacordo com 

o Contrato/Ata.

15.5. Quaisquer  exigências  da  Fiscalização,  inerentes  ao  Objeto  do  Contrato/Ata,  deverão  ser 

prontamente atendidas pela Adjudicatária, sem ônus para a Câmara Municipal de Alegrete.

15.6. O local da entrega dos serviços será o constante no Termo de Referência, Anexo I do Edital.

15.7. Caso sejam constatadas irregularidades, no momento do fornecimento dos serviços, a Câmara 

Municipal: 

a)  poderá rejeitá-los no todo ou em parte, determinando a sua imediata substituição, ou poderá 

rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, quando a irregularidade tiver relação 

com a qualidade do objeto licitado.

16. DA GARANTIA CONTRATUAL AO PRESENTE CASO

16.1. Em que pese o artigo 96 da Lei de Licitações faculte à autoridade competente a exigência de 

garantia contratual nas contratações de obras, serviços e fornecimentos, tendo em vista que o objeto 
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do  presente  procedimento  licitatório  é  Contratação  de  arquivo  deslizante,  não  se  vislumbra  a 

necessidade de tal previsão ao caso.

17. DA JUSTIFICATIVA DO JULGAMENTO

a) Considerando que não é viável mais de uma empresa ser vencedora do certame conforme a sua  

finalidade, optou-se por fazer o julgamento GLOBAL.

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

18.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

18.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame  na  data  marcada,  a  sessão  será  automaticamente  transferida  para  o  primeiro  dia  útil  

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro.

18.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF.

18.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

18.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa  entre  os  interessados,  desde  que  não  comprometam  o  interesse  da  Administração,  o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

18.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Câmara não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório.

18.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e  incluir-se-á  o  do  vencimento.  Só  se  iniciam e  vencem os  prazos  em dias  de  expediente  na 

Administração.

18.8. O  desatendimento  de  exigências  formais  não  essenciais  não  importará  o  afastamento  do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público.

18.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
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18.10.  Conforme  Art.  48,  parágrafo  único,  da  Lei  n.º  14.133/2021,  durante  a  vigência  do 

contrato/Ata,  é  vedado ao contratado contratar  cônjuge,  companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

18.11. O  Edital  e  seus  anexos  estão  disponíveis,  na  íntegra,  no  endereço  eletrônico 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/.

19. DA VIGÊNCIA

19.1. Vigência do contrato/Ata a partir da sua assinatura até o prazo de 12 (doze) meses. Conforme 

art. 84, da Lei Federal n.º 14.133/2021, o prazo de vigência do Contrato/Ata será de 12 meses e  

poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

19.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 

com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do Contrato/Ata, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente;

b) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço;

c) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

d) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

19.3. A prorrogação deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

19.4. O Contrato/Ata não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação.

19.6.  Conforme o art.  91 § 4º,  da Lei Federal  n.º  14.133/2021, deverá se juntado ao processo, 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas  (Cnep),  emitir  as  certidões  negativas  de  inidoneidade,  de  impedimento  e  de  débitos 

trabalhistas.
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20. DO FORO: 

20.1.  Fica eleito o Foro da Comarca de Alegrete/RS para dirimir quaisquer litígios oriundos da 

licitação  e  do  contrato/Ata  dela  decorrente,  com expressa  renúncia  a  outro  qualquer,  por  mais 

privilegiado que seja.

Alegrete, ___de ________de 2026.

  

Firmina Conceição Martins Soares
Presidente da Câmara Municipal
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 005/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 040/2026

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

(Art. 6, inciso XXIII, art. 40, § 1º, § 2º, § 3º, § 4º da Lei Federal n.º 14.133/2021)

1. OBJETO: 

1.1.  Contratação de empresas especializadas em arquivo deslizante, para atender as demandas da 

Câmara  Municipal  de  Alegrete,  conforme  as  condições  e  especificações  constantes  no  Estudo 

Técnico Preliminar, Termo de Referência e seus anexos. – Pregão Eletrônico n.º 005/2026, Processo 

Administrativo n.º 040/2026.

1.2.  Os  objetos  da  Licitação  são  considerados  comuns,  pois  seus padrões  de  desempenho  e 

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital,  por meio de especificações usuais  de 

mercado.

1.3. Vigência do contrato a partir da sua assinatura até o prazo de 12 (doze) meses. Conforme Lei 

Federal  n.º  14.133/2021  e  poderá  ser  prorrogado,  por  igual  período,  desde  que  devidamente 

justificado e aceito pela Administração.

2. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E VALORES DE REFERÊNCIA (conf. art. 82 da Lei n.º 

14.133/2021)

2.1.  A contratação  é  conforme  descrições  dos  serviços  e  valores  de  referência  na  tabela 

constante abaixo:

Item Código  do 
Serviço 
(Sistema 
GOVBR) 

Quantidade Unidade Descrição: Valor 
Unitário 
Máximo  de 
referência 
(R$)

Valor  Total 
estimado 
Máximo  de 
referência 
(R$)

01 61597 01 Unidade Sistema Organizacional Modular 
Deslizante,  com  18  (dezoito) 
faces,  medindo 
aproximadamente  245  cm  de 
altura,  3.3  cm  de  profundidade 
nos  módulos  intermediários  e 
350  cm  de  extensão  (largura) 
com  um  vão  operacional  de 
aproximadamente  95cm.  Cada 
face deve permitir 8 (oito) níveis 

R$ R$ 
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de  armazenamento  de  caixas 
arquivo tamanho padrão, com 7 
(sete) caixas por nível.
Capacidade  de  armazenamento: 
144,00  metros  lineares  para 
1.008  (um  mil  e  oito)  caixas 
arquivo  medindo  250mm(A)  x 
370mm(P) x 140mm(L). 
Acabamentos  Painéis: 
Acabamento  com  estruturas  e 
componentes  pintados na  cor 
Argila. Conforme especificações 
dos módulos a seguir

01 Peça Módulo  fixo  simples  medindo 
440mm(L)  x  2.450mm(A)  x 
3.277mm(P)  com  fundo  lateral 
fechado.

01 Peça Módulo  deslizante  simples 
medindo  460mm(L)  x 
2.450mm(A) x 3.277mm(P) com 
fundo lateral fechado.

02 Peça Módulo  deslizante  duplo 
medindo  770mm(L)  x 
2.450mm(A) x 3.277mm(P) com 
divisão central vazada.

10,50 Metros Trilho  ergonômico  em  aço 
fixado sobre o piso.

01 Peça Trava  mecânica  geral  do 
conjunto

84 Peça Prateleira  com  reforço  soldado 
para  100kg  medindo 
1.000mm(L)  x  370mm(P)  x 
20mm(A).

42 Peça Prateleira  com  reforço  soldado 
para  100kg  medindo 
1.000mm(L)  x  415mm(P)  x 
20mm(A).

Valor Total (R$) R$ 159.955,33

2.2. A composição do preço de referência foi baseado na média das propostas recebidas. 

2.3. Serão desclassificadas as propostas com valores acima do valor máximo de referência. 

2.4. Critério de julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL.
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2.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam direta  ou  indiretamente  na 

execução do objeto.

2.6. Os Produtos objeto desta licitação deverão ser entregues e instalados no Prédio sede da Câmara 

Municipal de Alegrete em local indicado pela administração. 

2.7. Somente serão aceitas a quantidade mínima cotada Conforme especificado na tabela acima, 

conforme art. 82, inciso II e IV, da Lei Federal n.° 14.133/2021.

2.8. O preço pelo qual será contratado os serviços incluem equipamentos, material e mão de obra, 

todos os custos diretos e indiretos, custo de envio, impostos e taxas e constitui a única remuneração 

pela entrega dos itens contratados.

2.9. A Contratada deverá adotar, no que couber, as disposições de Instrução Normativa vigente, as 

quais deverão ser aplicadas no momento da execução do contrato/ata, para que seja assegurada a 

viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental.

2.10. Havendo divergência entre as descrições dos itens no Portal de Compras Públicas e o Edital e  

todos os anexos, ficando valendo as descrições constantes neste no Edital e todos os anexos.

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme consta 

das informações básicas deste termo de referência.

4.  DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. Os requisitos da contratação encontram-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
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6. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, DOS LOCAIS E DOS PRAZOS

6.1.  Os  objetos  a  serem  contratados  incluem  o  fornecimento  de  mão  de  obra,  material  e 

equipamentos sob a responsabilidade da Contratada, bem como despesas com impostos, taxas e 

encargos sociais e trabalhistas.

6.2. O sistema de arquivo deslizante será composto por módulos estruturais instalados sobre trilhos 

fixados ao piso, permitindo o deslocamento lateral das estantes e a abertura de apenas um corredor 

de acesso por vez. Esse sistema possibilita maior capacidade de armazenamento de documentos em 

um mesmo espaço físico, contribuindo para a otimização da área disponível,  bem como para a 

organização e preservação do acervo documental da Câmara.

6.3. Os módulos deverão possuir estrutura resistente, adequada ao armazenamento de documentos e 

processos administrativos, garantindo segurança, durabilidade e facilidade de acesso aos arquivos.

6.4. A contratação abrangerá todas as etapas necessárias à perfeita execução do objeto, incluindo:

 medição dos espaços onde serão instalados os equipamentos;

 fabricação dos módulos conforme as especificações técnicas;

 transporte dos materiais até o local de instalação;

 montagem e instalação completa dos equipamentos;

 realização de ajustes necessários para o pleno funcionamento do sistema;

 garantia dos materiais e da instalação.

6.6.  Sistema  Organizacional  Modular  Deslizante,  com  18  (dezoito)  faces,  medindo 

aproximadamente 245 cm de altura, 3.3 cm de profundidade nos módulos intermediários e 350 cm 

de extensão (largura) com um vão operacional de aproximadamente 95cm. Cada face deve permitir 

8 (oito) níveis de armazenamento de caixas arquivo tamanho padrão, com 7 (sete) caixas por nível. 

A Capacidade de armazenamento deverá ser de aproximadamente 144,00 metros lineares para 1.008 

(um mil e oito) caixas arquivo medindo 250mm(A) x 370mm(P) x 140mm(L). O acabamento dos 

painéis deverá ser com estruturas e componentes pintados na cor Argila.

6.7. Todas as medidas especificadas, poderão sofrer uma variação de até 5%, para mais ou para 

manos, desde que não interfira na capacidade de armazenamento e circulação dos futuros projetos. 

Esta variação não se aplica às resistências, forças, cargas e durabilidade especificadas.

6.8. Todas as peças confeccionadas em aço carbono, deverão possuir tratamento antiferruginoso por 

meio  de  sistema  de  fosfatização  e  pintadas  à  base  de  resina  epóxi  pó  híbrido  por  processo 
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eletrostático com ação atóxica na cor argila.  Para comprovação da resistência e durabilidade do 

tratamento  e  pintura,  a  empresa  proponente,  deverá  apresentar  junto  com  a  documentação  de 

proposta, Certificado de Conformidade referente ao processo de preparação (fosfatização) e pintura 

das superfícies metálicas por processo eletrostático, em nome do  fabricante e emitido por OCP 

(Organismo de Certificação de Produtos) acreditada pelo INMETRO, dentro do prazo de validade.

6.9. Os sistemas organizacionais modulares deslizantes para guarda estruturada de Acervos, deverão 

possuir  ajustes  de  componentes  a  cada  25mm.  Possuindo  diversas  opções  de  estruturas  e 

componentes, com bases com deslocamento lateral sobre trilhos e movimentação através de volante 

acoplado  a  sistemas  de  engrenagens.  Composto  por  módulos  fixos  e/ou  deslizantes.  Para 

comprovação de resistência e qualidade do produto, a empresa proponente, deverá apresentar junto 

com a  documentação  de  proposta,  Certificado  de  Conformidade  do  produto  arquivo  deslizante 

categoria 4, em nome do fabricante e emitido por OCP (Organismo de Certificação de Produtos),  

acreditada pelo INMETRO, dentro do prazo de validade.

6.10. Adaptabilidade estrutural e de segurança: Os sistemas organizacionais modulares deslizantes 

para guarda estruturada de Acervos, deverão permitir total flexibilização estrutural,  objetivando o 

atendimento as adequações futuras de layout e dispõem de sistema construtivo de montagem que 

garante uma excelente relação funcional e ergonômica em face de possíveis readequações de layout 

dos  sistemas  de  arquivos  deslizantes.  Para  comprovação  da  flexibilidade  estrutural,  a  empresa 

proponente,  deverá  apresentar  junto  com  a  documentação  de  proposta,  documento  técnico  do 

fabricante  dos  produtos,  emitido  por  qualquer  laboratório  reconhecido pelo  INMETRO, com o 

Laudo  de  Upgrade  Tecnológico  comprovando  que  o  produto  permite  a  possibilidade  de 

transformação do comprimento dos módulos,  da altura dos módulos,  mecanização dos módulos 

fixos, transformação dos módulos mecânicos em eletrônicos, / upgrades tecnológicos, de forma a 

permitir no futuro a instalação de motores, iluminação e segurança do usuário bem como do acervo 

para evitar (quando em atividade) que os arquivos se movimentem (sensor de presença) durante a 

permanência  de  pessoas  no corredor  de  pesquisa,  protegendo o usuário  e  o  material  arquivado 

contra ações mal-intencionadas, detector de fumaça e fechadura eletrônica. 

6.11. Características de ergonomia: Os sistemas organizacionais modulares deslizantes para guarda 

estruturada de Acervos,  deverão comprovar que possuem características técnicas e funcionais de 

ergonomia em conformidade com a Norma Regulamentadora NR-17 do Ministério do Trabalho e 

Emprego.  Para  comprovação,  deverá  ser  apresentado,  junto  com a  documentação  de  proposta, 
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Laudo Técnico  Ergonômico  do  fabricante  dos  produtos,  certificando  que  a  empresa,  atende  as 

exigências  da  Norma  Regulamentadora  NR  17.  O  laudo  deverá  ser  assinado  por  profissional 

fisioterapeuta e ergonomista certificado pela ABERGO (Associação Brasileira de Ergonomia) e com 

o n.º do CREFITO e também por um engenheiro de segurança do trabalho com o número do CREA. 

6.12. Coluna estrutural deverá ser confeccionada em chapa de aço carbono dobrada, com espessura 

que podem variar de 0,75 a 0,90 mm, formatada em dobras para formação de colunas em perfil C 

medindo de 28 mm a 40mm de largura, com furação retangular ou oitavada a cada 25 mm para 

encaixe  de  componentes  auxiliares.  Deverão  ser  fabricadas  com  extremidades  arredondadas  e 

fechadas para impedir o deslocamento dos documentos armazenados.

6.13.  Painel frontal de acabamento deverá cobrir toda a parte frontal de todos os módulos e ser 

confeccionado em chapa de aço carbono dobrada, com espessura que podem variar de 0,75 a 0,90 

mm, devendo ser tripartido com  cantos arredondados e de fácil remoção, cobrindo o sistema de 

transmissão  e  permitindo  eventuais  manutenções  no  sistema  de  acionamento  sem  retirada  do 

material armazenado.

6.14.  Fechamento  Superior  deverá  cobrir  toda  a  parte  superior  de  todos  os  módulos  e  ser 

confeccionado em chapa aço carbono com no mínimo 25mm de altura e possuir fechamento com 

aba lateral e extremidades arredondadas.

6.15.  Fechamento Inferior deverá cobrir toda a parte superior das bases e ser confeccionado em 

chapa  aço  carbono  com  no  mínimo  20mm  de  altura  e  possuir  fechamento  com  aba  lateral  e 

extremidades arredondadas.

6.16.  Painel de fechamento lateral  dos módulos das extremidades deverá ser confeccionado em 

chapa  de  aço  carbono  dobrada,  com  espessura  que  podem  variar  de  0,75  a  0,90  mm  e  com 

extremidades arredondadas.

6.17.  Divisão central para estabilização dos módulos duplos intermediários, deverá ser com duas 

chapas sendo uma superior e a outra inferior e confeccionadas em chapa de aço carbono dobrada, 

com espessura que podem variar de 0,75 a 0,90 mm com as extremidades arredondadas. 

6.18.  Carros ou bases do sistema deslizante: deverão ser quadros em perfil “U” com 110 mm de 

altura, confeccionados em chapa de aço carbono com espessura 1,9 mm, reforçada com travessas 

internas independentes para ancoragem e fixação das estruturas do módulo. Sistema de sustentação 

e afixação das rodas, deverá ser através de perfil duplo dobrado, confeccionado em chapa de aço 

carbono com espessura 1,9 mm, soldado ao perfil da estrutura da base, coincidindo com o centro de  
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cada face estabelecendo uma distribuição equilibrada do peso. Deverá ser preparado para upgrade 

tecnológico. A sua composição deverá ser de duas travessas de sustentação a cada duas rodas e dois 

mancais  e  eixos,  para  resistência  e  durabilidade  da  base  deslizante  dupla  e  da  base  deslizante 

simples. 

6.19. Eixos de transmissão deverão ser produzidos em aço trefilado maciço com diâmetro de 20 mm 

de  espessura  fixados  aos  mancais  das  rodas,  encaixados  juntamente  com  os  rolamentos, 

proporcionando balanceamento adequado e evitando trepidações ou ruptura por torções. Os eixos 

deverão ser chavetados. 

6.20. Rodas de tração deverão ser produzidas com ferro fundido ou aço, com 104 mm de diâmetro e 

30 mm de largura, com duas abas laterais de guia, para o perfeito encaixe nos trilhos, permitindo 

um  perfeito  alinhamento  e  estabilidade  no  trilho,  de  modo  a  evitar  que  o  módulo  perca  o 

alinhamento de curso. As Rodas deverão ser chavetadas (todas as rodas de tração deverão possuir 

sistema de chavetas).

6.21. Rodas livres deverão ser produzidas em ferro fundido ou aço, com 104 mm de diâmetro e 30 

mm de largura, providas de um canal central, com duas abas laterais de guia das rodas, para o  

perfeito encaixe nos trilhos, permitindo alinhamento e estabilidade no trilho, de modo a evitar que o 

módulo saia do curso e do alinhamento. 

6.22.  Rolamentos  deverão  ser  esféricos,  com  duas  faces  blindadas,  classe  ZZ  e  não  requerer 

lubrificação.

6.23. Mancais deverão ser em aço usinados com diâmetro de 51 mm e fixados na estrutura da base 

deslizante. 

6.24. Sistema de redução e transmissão deverá ser realizada através de um sistema de dupla redução 

4:1 constituído de engrenagens e correntes, que proporcionam agilidade e uma movimentação leve e 

suave pelo sistema de dupla transmissão. 

6.25. Mecanismo de movimentação deverá possuir mecanismo de movimentação com engrenagens 

e correntes sacáveis frontalmente se a necessidade da retirada dos painéis de acabamento.

6.26. Volante deverá ser confeccionado em aço carbono com formato de 3 pontas, com diâmetro de 

340 mm, com manípulos anatômicos, sem quinas, esféricos e com deslizamento suave. Todos os 

módulos mecânicos deslizantes deverão possuir um volante posicionado em seu painel frontal.
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6.27.  Travamento  individual  deverá  possibilitar  o  travamento  individual  do  módulo  móvel  que 

eventualmente esteja sendo utilizado pelo usuário. As travas deverão ter acionamento de encaixe em 

aço, localizadas nos dispositivos de acionamento mecânico (volante).

6.28. Travamento geral e fechamento do sistema, deverá ser instalado no módulo terminal móvel do 

conjunto, possibilitando o travamento geral do sistema quando não estiver sendo utilizado. Deverá 

possuir uma trava geral mecânica com fechadura e chave tipo tetra.

6.29.  Trilho ergonômico fixado direto  no piso,  deverá  ser  fabricado em chapa de  aço carbono 

dobrada e galvanizada, com medidas de espessuras de 1,9 mm, largura de 125 mm e perfil de aço 

trefilado em meia-cana com diâmetro de 25 mm. Deverá receber tratamento superficial através de 

banhos químicos a base de zinco (zincagem). Com a finalidade de apoio e deslocamento das rodas 

dos módulos para movimentação do arquivo, deverão ser dotados de trava estabilizadora em ambos 

os lados e em toda sua extensão com espessura de 2 mm, com a finalidade de receber as garras de 

segurança do sistema, evitando assim acidente com tombamento e descarrilamento dos módulos. 

6.30.  Garra  de  segurança  deverá  ser  confeccionada  em  chapa  de  aço  carbono  dobrada,  com 

espessura  de  1,9  mm,  em  formato  “J”  que  possibilita  a  instalação  em  módulos  terminais  e 

intermediários visando evitar o tombamento e localizadas na parte inferior das bases deslizantes dos 

módulos,  engatadas  às  travas  estabilizadoras  dos  trilhos  do  sistema,  evitando  acidentes  com 

tombamento e descarrilamento dos módulos. 

6.31. Porta-etiqueta deverá ser confeccionadas em PVC, com visor translúcido para ser fixado nos 

painéis frontais e possibilitar a identificação do conteúdo. Sendo 1 porta etiqueta para cada módulo 

simples e 2 para cada módulo duplo. 

6.32.  Batentes  de  borracha  deverão  ser  instalados  na  parte  inferior  e  superior  dos  módulos 

deslizantes com a finalidade de evitar atritos entre módulos. 

6.33. Prateleira lisa deverá ser confeccionada em chapa de aço carbono dobrado, com espessura que 

podem variar de 0,75 a 0,90 mm, com reforço longitudinal soldado perfil tipo ômega para suportar 

100kg. Deverá acompanhar as dimensões de largura e profundidade das faces e possuir 20mm de 

altura. Deverá ser apoiada em suportes laterais confeccionados em aço dobrado com espessura de 

1,2 mm, sendo estes encaixados em furos retangulares a cada 25 mm das estruturas verticais dos 

módulos. Deverá possibilitar a sua instalação ou alteração sem a necessidade do uso de qualquer 

tipo de ferramenta, podendo ser realizada pelo próprio usuário.
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6.33. Os arquivos deverão ser instalados no prédio sede da Câmara Municipal de Alegrete, em local 

previamente indicado pela Administração, sem gerar custos adicionais além daqueles previstos na 

contratação.

6.34.  A solução adotada  visa  garantir  melhor  aproveitamento  do  espaço físico,  organização do 

acervo documental, melhoria da funcionalidade dos ambientes administrativos e maior eficiência na 

gestão dos documentos institucionais.

6.35.  O contrato deverá ser assinado no prazo de até  4 (quatro) dias úteis, contados da data do 

recebimento  do  documento  pelo  contratante.

6.36. A não assinatura do contrato no prazo estipulado, sem justificativa aceita pela Administração, 

implicará a aplicação das penalidades previstas na legislação vigente.

6.37.  Após a  assinatura do Contrato a  CONTRATADA terá o prazo de 90 (noventa)  dias  para 

entrega definitiva dos objetos da licitação, devidamente instalados e aprovados pela fiscalização do 

contrato.

6.38. A empresa contratada deverá cumprir rigorosamente os prazos e as exigências estabelecidas 

no contrato, sob pena de aplicação de sanções administrativas previstas na legislação vigente. 

6.39. Informações gerais para os serviços deste termo de referência

6.39.1. Nenhuma  modificação  poderá  ser  feita  no  fornecimento  do  bem/material e  nas 

especificações sem autorização expressa do CONTRATANTE.

6.39.2. Todas as questões, reclamações trabalhistas, demandas judiciais, ações por perdas ou danos 

e  indenizações  oriundas de erros,  danos ou quaisquer  prejuízos causados pelo  CONTRATADO 

serão  de  sua  inteira  responsabilidade,  não  cabendo,  em  nenhuma  hipótese,  responsabilidade 

solidária por parte do CONTRATANTE.

6.39.3. O CONTRATADO deverá alocar profissional  especializado para o desenvolvimento dos 

trabalhos.

6.39.4. O CONTRATADO deverá providenciar livro de ocorrência, dotado de páginas numeradas e 

em três  vias,  onde  serão  registradas  todas  as  atividades,  ocorrências  e  demais  fatos  relevantes 

relativos aos serviços.

6.39.5. O CONTRATADO deverá indicar um preposto, aceito pelo CONTRATANTE, durante o 

período  de  vigência  do  contrato/Ata,  para  representá-la  administrativamente  sempre  que  for 

necessário,  o  qual  deverá  ser  indicado  mediante  declaração  em  que  deverá  constar 

OBRIGATORIAMENTE  o  nome  completo,  n.º  do  CPF,  documento  de  identidade,  telefone, 
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endereço e e-mail, além dos dados relacionados à sua qualificação profissional. O preposto terá as 

seguintes responsabilidades:

a) comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados;

b)  encaminhar  à  unidade  fiscalizadora  todos  os  documentos,  faturas  referentes  aos  serviços 

prestados;

c) administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados;

d) cuidar da disciplina; e

e) estar sempre em contato com a unidade encarregada da fiscalização pelo CONTRATANTE.

6.39.6. O CONTRATADO deverá relatar à Administração toda e qualquer irregularidade observada 

no local onde houver fornecimento do bem/material.

6.39.7. Os serviços especificados no objeto deste Pregão não excluem outros similares que por 

ventura se façam necessários para boa execução das tarefas ora licitadas.

6.39.8. A empresa vencedora fica proibido de veicular publicidade acerca do objeto deste Pregão, 

salvo se houver prévia autorização do CONTRATANTE.

6.39.9.  É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução dos serviços objeto deste 

Processo Licitatório.

6.39.10. O CONTRATADO deverá atender no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados 

do recebimento da notificação, às solicitações quanto a substituições de mão de obra, qualificada ou 

entendida como inadequada para fornecimento do bem/material.

6.39.11. Ao elaborar a proposta técnica e/ou comercial, a empresa participante da licitação deverá, a 

seu cargo, considerar, os devidos custos, todos os insumos necessários ao exercício da elaboração 

dos  Serviços,  inclusive  com possíveis  vindas  até  a  Câmara  de Alegrete  após  a  instalação para 

ajustes que se fizerem necessários.

6.40. A empresa deverá obrigatoriamente dar garantia de pelo menos 2 (dois) anos sem custo algum 

para a câmara.

7. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO/ATA

7.1.  O  contrato/Ata  deverá  ser  executado  fielmente  pelas  partes,  de  acordo  com  as  cláusulas 

avençadas e as normas da Lei n.º 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial.
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7.2. A CONTRATADA deverá apresentar um relatório de acompanhamento dos serviços onde serão 

anotadas todas as ocorrências, transmissão/veiculações, instruções e decisões tomadas durante o 

desenvolvimento  das  atividades,  devidamente  visadas  pelo  fiscal  do  contrato/Ata  e  pela 

CONTRATADA. 

7.3. A elaboração do Relatório dos serviços, será mensal ou semanal dependendo das solicitações, 

devendo as datas das ocorrências descritas (atas de reuniões, início de desenvolvimento de etapa 

dos trabalhos, outras ocorrências) e as decisões adotadas, bem como as datas dos eventos descritos, 

do mês em questão. 

7.4. O acompanhamento dos serviços, em todas as etapas de desenvolvimento dos trabalhos, será 

executado nas fases de Recebimento Provisório, Verificação, Aprovação e Check-List, permitindo 

providenciar,  em  tempo  hábil,  reformulações  pertinentes  à  concretização  dos  objetivos 

preestabelecidos. 

7.5. A periodicidade da fiscalização se dará enquanto o serviço estará em andamento.

7.6. O fiscal deverá, ainda:

a) relacionar-se com a empresa exclusivamente através do(s) preposto(s) por ela credenciado(s), 

evitando dar ordens diretas aos  funcionários da empresa contratada. As solicitações de serviços 

devem ser dirigidas ao preposto da empresa. Da mesma forma, eventuais reclamações ou cobranças 

relacionadas aos prestadores do serviço;

b)  exigir,  a  qualquer  tempo,  a  comprovação  de  condições  da  empresa  que  ensejaram  sua 

contratação;

c)  efetuar,  com pontualidade,  os  pagamentos à  empresa,  após o cumprimento das formalidades 

legais;

g)  o  CONTRATANTE,  por  meio  do  Gestor  e fiscal  do  Contrato/Ata,  executará  fiscalização  e 

acompanhamento da execução dos serviços, fazendo as anotações e os registros de toda e qualquer 

ocorrência, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e, 

ainda,  propor a aplicação de sanções administrativas (advertência,  suspensão, multa ou rescisão 

contratual) caso a empresa descumpra quaisquer das cláusulas estabelecidas em contrato.

7.8. O  contrato/Ata  deverá  ser  executado  fielmente  pelas  partes,  de  acordo  com  as  cláusulas 

avençadas e as normas da Lei n.º 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial;
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7.9. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato/Ata, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila;

7.10. A  execução  do  contrato/Ata  deverá  ser  acompanhada  e  fiscalizada  pelo  fiscal,  ou  pelos 

respectivos substitutos;

7.11. A  Gestão do Contrato/Ata,  será de responsabilidade da  Diretoria Administrativa, o qual 

deverá  anotar,  em  registro  próprio,  todas  as  ocorrências  relacionadas  com  a  execução  do 

contrato/Ata, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

7.12. A Fiscalização Administrativa do presente Contrato, será a cargo de servidor designado por 

meio de portaria pela Câmara Municipal de Alegrete, conforme determinação do Diretor,  a qual 

deverá  anotar,  em  registro  próprio,  todas  as  ocorrências  relacionadas  com  a  execução  do 

contrato/Ata, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

7.13. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 

solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

7.14. Cabe  ao  setor  solicitante  proceder  fiscalização rotineira  dos  serviços  recebidos,  quanto  a 

quantidade, ao atendimento de todas as especificações.

7.15. As  irregularidades  constatadas  pelo  requisitante  deverão  ser  comunicadas  ao  Fiscal 

Administrativo, no prazo de 48 horas, para que sejam tomadas as providências necessárias para 

corrigi-las quando for o caso, aplicadas as penalidades previstas. 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

8.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

8.1.1. não produzir os resultados acordados,

8.1.2.  deixar  de  executar,  ou  não  executar  com  a  qualidade  mínima  exigida  dos  serviços 
contratadas; ou

8.1.3. deixar de utilizar qualidade e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade inferior à demandada.

8.2. O  pagamento  deverá  observar  o  art.  141  da  Lei  Federal  n.º  14.133/2021,  e  a  Instrução 

Normativa n.º 77/2022, que “Dispõe sobre a observância da ordem cronológica nos pagamentos”, 
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devendo ser realizado em até dez dias úteis da liquidação da despesa e entrega do documento fiscal 

via e-mail, depois de revisadas e aceitas pela fiscalização do Contrato.

8.3.  A  CONTRATADA  deverá  OBRIGATORIAMENTE anexar  à  fatura  /  nota  fiscal 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, referentes a Seguridade Social, o FGTS, 

Justiça do Trabalho e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.

8.4. As faturas / notas fiscais protocoladas não deverão portar vícios ou incorreções que atrasem ou 

impossibilitem o pagamento, hipótese em que a CONTRATADA suportará o ônus decorrente do 

atraso.

8.5. A CONTRATADA deverá encaminhar as notas fiscais referentes ao fornecimento dos materiais 

e  equipamentos  à  Câmara  Municipal  de  Alegrete  exclusivamente  por  meio  eletrônico, 

obrigatoriamente  para  os  e-mails  da  Diretora  Administrativa/Gestora  de  Contratos/Atas,  Fiscal 

Titular e do Fiscal Substituto do contrato/Ata.

8.6. O endereço de e-mail para envio das notas fiscais à Diretoria Administrativa é o seguinte:

E-mail: camara@alegrete.rs.leg.br, Telefone: (55) 3427-1342.

8.7. As informações e os endereços eletrônicos do fiscal titular e do fiscal substituto do contrato 

serão informados após a assinatura do contrato.

8.8. Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

9.1.  O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de Pregão Eletrônico, 

que culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO GLOBAL.

9.2.  Previamente  à  contratação,  a  Administração  verificará  o  eventual  descumprimento  das 

condições para o vínculo, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a  

consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS;

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP;

9.3.  A consulta  aos  cadastros  será  realizada  em nome  da  empresa  interessada  e  de  seu  sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n.° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
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9.4. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros.

9.6.  O interessado  será  convocado  para  manifestação  previamente  a  uma eventual  negativa  de 

contratação.

10. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA SEREM SOLICITADOS 

10.1. Do envio dos documentos de habilitação pelo sistema eletrônico.

10.2. Após a etapa de lances, o licitante detentor da menor proposta, encaminhará, exclusivamente 

por meio do sistema,  a documentação de habilitação, conforme exigidos no edital, até a data e o 

horário estabelecidos pelo pregoeiro.

10.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) Empresário Individual, certidão de inscrição de empresário na Junta Comercial ou o CCMEI (se 

Microempreendedor). 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição 

de seus administradores;

c) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF), se o licitante for pessoa 

natural, ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF), se o licitante for pessoa jurídica;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País,  e  ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir.

e) CPF (do dirigente, sócio, representante legal ou do fornecedor).

10.4. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA (Conforme art. 68 da Lei Federal 

n.º 14.133/2021):

a)  comprovante  de  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  estadual  e/ou  municipal,  se  houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;
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b) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede 

do licitante;

c) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei;

d) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho.

e) o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. (Anexo V)

f) Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM).

10.5.  HABILITAÇÃO  ECONÔMICO-FINANCEIRA: (conforme  art.  69,  da  Lei  n.º 

14.133/2021):

a) a certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo 

não superior a 90 (noventa) dias da data designada para a apresentação do documento;

I - balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais: 

b) As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

c) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 

sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

d) comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez 

Geral (LG),  Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela 

aplicação das seguintes fórmulas: 

LG =

Ativo  Circulante  +  Realizável  a  Longo 

Prazo

Passivo  Circulante  +  Passivo  Não 

Circulante

SG =

Ativo Total

Passivo  Circulante  +  Passivo  Não 

Circulante

LC = Ativo Circulante

Alegrete,
                                                                           “Doe sangue, Doe órgãos, salve vidas".                                                                        51

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii


ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE ALEGRETE

PALÁCIO LAURO DORNELLES

Passivo Circulante

e) As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar capital 

ou patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do 

item pertinente.

10.6. Documentação Complementar Obrigatório

a) Declaração Unificada. (Modelo anexo V).

10.7. Disposições Gerais Sobre a Documentação de Habilitação

10.7.1. Na  hipótese  de  não  constar  prazo  de  validade  nas  certidões  apresentadas,  a  Câmara 

Municipal aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data  

de apresentação das propostas.

10.7.2. O Pregoeiro poderá diligenciar, efetuando consulta direta nos sites dos órgãos expedidores7 

para verificar a veracidade de documentos obtidos por este meio eletrônico.

10.7.3. A documentação referida neste Capítulo poderá ser:

I - apresentada em original, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela 

Administração;

10.7.4. Para efeito do julgamento da habilitação, o pregoeiro considerará como referência para a 

validação dos documentos a data da abertura das propostas, salvo na ocorrência do previsto no § 1º 

do art. 43 da Lei Complementar n.º 123/2006.

11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

11.1.  O  valor  estimado  de  referência  Anual:  R$  159.955,33  (cento  e  cinquenta  e  nove  mil, 

novecentos e cinquenta e cinco reais com trinta e três centavos).

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1.  As  despesas  decorrentes  da  execução  do  contrato  correrão  por  conta  dos  recursos 

orçamentários  da  Câmara  Municipal  de  Alegrete  para  o  exercício  de  2026,  especificamente  a 

dotação orçamentária:

Dotação Orçamentária - Denominação Rubrica

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 010101.031.01.2002.44.90.52.42.
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MOBILIÁRIO EM GERAL

13.  ALINHAMENTO  ENTRE  O  OBJETO  DA  CONTRATAÇÃO,  O  PLANO  DE 

CONTRATAÇÃO ANUAL, E COM A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. 

13.1. O objeto está totalmente alinhado já que consta no Plano de Contratação Anual deste ano de  

2026,  e  a  despesa  consta  na  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias, insere-se  na  manutenção  da 

infraestrutura  necessária  ao  próprio  funcionamento  da  Câmara,  pela  natureza  e  finalidade  da 

contratação.

13.2.  O  arquivo  publicado  do  Plano  de  Contratação  Anual  poderá  ser  conferido  no  seguinte 

endereço: https://pncp.gov.br/app/pca/91551119000108/2026/1

14. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO

14.1. A presente contratação justifica-se pela necessidade de adequação, organização e otimização 

dos espaços físicos destinados ao armazenamento de documentos no âmbito da Câmara Municipal 

de Alegrete.

14.2.  Atualmente,  o  acervo  documental  encontra-se  acondicionado  de  forma  que  não  atende 

plenamente às necessidades de organização, acessibilidade e preservação, o que pode comprometer 

a eficiência administrativa e a integridade dos documentos públicos. Dessa forma, a implantação de 

sistema de arquivo deslizante mostra-se como solução adequada, tendo em vista sua capacidade de 

ampliar significativamente o espaço de armazenamento sem a necessidade de ampliação física das 

instalações.

15. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO/ ATA

15.1. Conforme a Lei Federal n.º 14.133/2021, o prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) 

meses e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que justificado e aceito pela administração.

15.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 

com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente;
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b) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço;

c) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

d) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

15.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

15.4. A prorrogação de contrato/Ata deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

15.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 

as abrangências de aplicação.

15.6.  Conforme o art.  91 § 4º,  da Lei Federal  n.º  14.133/2021, deverá se juntado ao processo, 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas  (Cnep),  emitir  as  certidões  negativas  de  inidoneidade,  de  impedimento  e  de  débitos 

trabalhistas.

16. LOCAL DO OBJETO DA LICITAÇÃO

16.1.  Prédio da Câmara de Vereadores de Alegrete, situado na Rua Vasco Alves, n.º 125, Bairro 

Centro, Cidade Alegrete, RS. 

Alegrete, RS, 25 de março de 2026

Sirlei Moura Moraes
Agente Legislativo

Matrícula 184-8
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 005/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 040/2026

ANEXO II
MAPA COMPARATIVO

DESCRIÇÃO FORNECEDOR VALOR 
UNITÁRIO (R$)

MÉDIA DOS 
VALORES 

UNITÁRIOS (R$)

Arquivo 
Deslizante

Amazing Indústria Metalúrgica 

Arquimax Equipamentos para escritório Ltda.

Comando Exército x Arquipix Indústria e Comércio 
(PNCP)

R$ 135.223,00

R$ 170.273,00

R$ 174.370,00

R$ 159.955,33

1.1. As pesquisas de preços foram realizadas conforme Art. 23, da Lei Federal n.º 14.133/2021 em 

seu inciso:

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período 

de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de 

preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação,  

desde que seja  apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e  que não tenham sido 

obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital.

1.2.  A justificativa para a escolha das opção prevista nos incisos II  e  IV do art.  23 da Lei  n.º 

14.133/2021,  para  composição  dos  preços,  decorre  da  impossibilidade  de  localizar  em  grande 

quantidade,  contratações  similares  realizadas  pela  Administração  Pública  no  último  ano, 

considerando que os arquivos são confeccionados sob medida.

1.3. Foram encaminhados pedidos de cotação para 11 (onze) empresas, contudo, apenas 2 (duas) 

atenderam  à  solicitação.  As  empresas  responderam  dentro  do  prazo  estipulado,  demonstrando 

comprometimento com o processo. Após o recebimento das cotações, foi realizada análise técnica e 

comercial,  a  fim  de  garantir  que  os  fornecedores  selecionados  atendessem  aos  requisitos  de 

qualidade, prazos de entrega e preços competitivos, em conformidade com as exigências do pregão.

Mesmo com a limitação no número de empresas que apresentaram retorno, foi juntada ao processo 

uma cotação obtida junto ao PNCP. Embora as medidas não sejam idênticas às exigidas no edital, os 

valores apresentados são aproximados aos das cotações recebidas, permitindo uma visão mais clara 
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do mercado. O processo foi conduzido de forma transparente, observando critérios compatíveis com 

as exigências do pregão para a seleção das empresas consultadas.

1.4. A metodologia empregada para obtenção do preço de referência para a contratação dos itens, foi 

a média dos valores obtidos na pesquisa de preços. 

1.5. A demonstração da vantajosidade demonstra-se no valor de referência dos itens pela média dos 

preços cotados, uma vez que tal valor se encontra dentro da faixa de preços praticados no mercado. 

De acordo com o TCU, o preço de mercado é mais bem representado pela média ou mediana uma 

vez que constituem medidas de tendência central e, dessa forma, representam de uma forma mais 

robusta os preços praticados no mercado (Acordão n.º 3068/2010 - Plenário).

1.6.  A cotação  de  preços  reflete  adequadamente  o  preço  de  mercado  e  assegurando  o  efetivo 

cumprimento, dentre outros, dos princípios da economicidade e da eficiência.

1.7. Comprovante de envio de e-mails para solicitação de cotação:

Alegrete, 08 de maio de 2026.

Sirlei Moura Moraes
Agente Legislativo

Matrícula 184-8
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 005/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 040/2026

ANEXO III

PROPOSTA COMERCIAL
(TODOS OS DADOS SÃO DE PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO E DEVERÃO 

CONSTAR NA PROPOSTA)
DADOS DA EMPRESA
Razão Social da Empresa: _______________________________________________________
Nome Fantasia da Empresa:______________________________________________________
CNPJ:_____________________________
Endereço Completo:_____________________________________________________________
Telefone/Whatsapp:_____________________________________________________________
E-mail:________________________________________________________________________ 
Site Institucional da Empresa:_____________________________________________________
Nome do Representante Legal da Empresa:_________________________________________
E-mail do representante Legal:_____________________________________________________
Telefone/Whatsapp do representante Legal:___________________________________________

DADOS BANCÁRIOS DA CONTA JURÍDICA DA EMPRESA
Número do Banco: ______________________________________________________________
Nome do Banco:________________________________________________________________ 
Agência Bancária:_______________________________________________________________ 
Conta Corrente:_________________________________________________________________
Endereço Bancário:_____________________________________________________________
Apresentamos  nossa  proposta  para  fornecimento  do  objeto  da  presente  licitação,  modalidade  Pregão 
Eletrônico n.º 005/2026, observando todas as estipulações consignadas no Edital e seus Anexos, conforme 
abaixo:
Indicar os itens que pretende cotar  no pregão  eletrônico,  realizando a  descrição detalhada dos serviços, 
preços  unitários  e  totais  em  algarismo,  devendo  constar,  no  máximo, 02  (duas)  casas  após  a  vírgula, 
expressos em moeda corrente nacional, apurados à data de sua apresentação, incluindo todas as despesas 
resultantes de impostos, taxas, tributos e demais encargos, assim como todas as despesas diretas ou indiretas 
relacionadas com o objeto da licitação.

Item Unidade Quantidade Descrição Valor unitário  (R$) Valor total (R$)

R$ R$ 

Total Geral (R$) R$ 

Declaramos que os serviços cotados atendem a todas as especificações do Edital e anexos do Pregão 
Eletrônico n.º 005/2026.

Local e Data: ________________________________________________
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

___________________________________________________
Nome do Representante Legal da Empresa

_____________________________________________________
 Assinatura 
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE
_______________________________________________________________,  inscrita  no 

CNPJ n.o _________________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 

Sr.  (a.)  __________________________________________________________,  portador(a)  da 

Carteira  de  Identidade  n.º  __________________  e  do  CPF  n.º 

_______________________________,  e  do  seu  contador,  o  (a)  Sr. 

(a)____________________________________,  portador  do  CRC  n.º  ____________________, 

DECLARA,  para  fins  de  participação  no  Pregão  Eletrônico N.º  005/2026,  sob  as  sanções 

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, está enquadrada 

como MICRO EMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3 da Lei  

Complementar  n.º  123/2006  e  que  se  enquadra  nas  exigências  do  art.  4º,  §  2º  da  Lei  n.º 

14.133/2021, onde limita às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário 

de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte.

___________________________________

(Data)

________________________________________________

(Representante legal)

__________________________________________________

(Contador)

Obs.:  Esta  declaração  poderá  ser  substituída  pela  Declaração  Simplificada  emitida  pela  Junta 

Comercial que conste o referido enquadramento.
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Pelo presente instrumento, a empresa ______________________, CNPJ n.º _________________, 
com sede na _____________________________, através de seu representante legal infra-assinado, 
DECLARA que: 
1. A empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público, em qualquer de suas esferas.

2. Está ciente e concorda com as condições contidas no Termo de referência e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes 

na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 

no instrumento convocatório.

3. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição.

4. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal.

5. Está dispensado ou cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

6. Que não tem em seu quadro societário e funcional, servidores públicos da contratante exercendo 
funções de gerência, administração ou tomada de decisão, inclusive de membros de Comissões ou 
servidores da Câmara Município de Alegrete.

7. Não se encontra impedida de contratar sob nenhuma das hipóteses previstas no art. 14 da Lei 
Federal n.º 14.133/2021.

8. Tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 
obrigações contratadas.

9. Não se encontra impedida de contratar sob nenhuma das hipóteses previstas no art. nos arts. 42 a 
49 da Lei Complementar n.º 123, de 2006.
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10. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados 
(LGPD) e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com 
intuito de proteção dos dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE, bem como fica obrigada 
a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de acessos 
não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 
comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, que possa vir a impactar e/ou 
afetar o CONTRATANTE, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD.

__________________________________, _______ de ___________________ de 2026. 

Local e Data

 _______________________________________ 

Assinatura do Responsável Legal da empresa Carimbo do CNPJ da empresa 
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ANEXO VI

MINUTA DE CONTRATO
CONTRATO  Nº  ......../2026 QUE  CELEBRAM 
ENTRE  SI  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE 
ALEGRETE E A EMPRESA [X], VENCEDORA 
DA DISPENSA DE  LICITAÇÃO  N.º  004/2026, 
PROCESSO  ADMINISTRATIVO  N.º  045/2026, 
CONFORME  AS  CONDIÇÕES 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO 
DE  REFERÊNCIA  E  SEUS  ANEXOS, 
OBJETIVANDO  A  CONTRATAÇÃO  DE 
ARQUIVO DESLIZANTE.

Aos XX dias do mês de ________ de 2026 (dois mil e vinte e seis), nas dependências da 

Câmara Municipal, sito à Rua Vasco Alves, n.º 125, Bairro Centro, Alegrete, RS, as partes: de um 

lado  a  CÂMARA MUNICIPAL DE  ALEGRETE,  CNPJ  nº  91.551.119/0001-08,  neste  ato 

representada pela sua Presidente, Vereadora FIRMINA CONCEIÇÃO MARTINS SOARES, CPF 

n.º 357.771.760-20, domiciliado e residente nesta cidade, adiante designada CONTRATANTE, e 

de  outro  lado  a  empresa  ……………….., inscrita  no  CNPJ  n.º  …………….., com  sede  na 

…………………………,  representada  por  seu  sócio  ………………..,  portador  do  CPF  n.º 

…………………,  a  seguir  denominada  CONTRATADA,  têm  entre  si  justo  e  acertado  o 

estabelecido nas cláusulas abaixo, que mutuamente aceitam e outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)

1.1.  O objeto  do presente  instrumento é  a  Contratação de empresas  especializadas  em arquivo 

deslizante, para atender as demandas da Câmara Municipal de Alegrete, conforme as condições e 

especificações constantes no Estudo Técnico Preliminar,  Termo de Referência  e seus anexos.  – 

Pregão Eletrônico n.º 005/2026, Processo Administrativo n.º 040/2026. para a Câmara Municipal de 

Alegrete, conforme especificações constantes no Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência e 

todos os anexos do Pregão Eletrônico n.º 005/2026, Processo Administrativo n.º 040/2026.
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1.2.  Este Contrato se vincula, independentemente de transcrição aos termos do Edital do  Pregão 

Eletrônico n.º 005/2026, Processo Administrativo n.º 040/2026, incluindo todos os seus anexos e 

especificações, os quais fazem parte integrante deste instrumento contratual, independentemente de 

transcrição:

1.2.1. O Edital;
1.2.2. O Termo de Referência;
1.2.3. A Proposta do contratado; e
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO E CASOS OMISSOS (art. 92, III)

2.1. O presente instrumento é fundamentado no procedimento realizado pela CONTRATANTE por 

meio do Pregão Eletrônico n.º 005/2026 e na proposta vencedora, conforme termos de homologação 

e de adjudicação datados de ____________, e se regerá pelas cláusulas aqui previstas, bem como 

pelas normas da Lei Federal n.º 14.133/2021 (inclusive nos casos omissos), normas e princípios 

gerais dos contratos e demais dispositivos legais aplicáveis.

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 

92, IV, VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições  de  conclusão,  entrega,  observação  e  recebimento  do  objeto  constam  no  Termo  de 

Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO (art. 92, V) 

4.1.  A CONTRATANTE pagará  à  CONTRATADA,  o  preço  total,  incluídos  todos  os  custos  e 

encargos  pagos  ou  devidos  em  decorrências  da  execução  do  objeto  contratado,  é  de  R$ 

________________ (_________________________).

Item Código  do 
Serviço 
(Sistema 
GOVBR) 

Quantidade Unidade Descrição: Valor 
Unitário 
Máximo  de 
referência 
(R$)

Valor  Total 
estimado 
Máximo  de 
referência 
(R$)

01 61597 01 Unidade Sistema Organizacional Modular 
Deslizante,  com  18  (dezoito) 
faces,  medindo 

R$ R$ 
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aproximadamente  245  cm  de 
altura,  3.3  cm  de  profundidade 
nos  módulos  intermediários  e 
350  cm  de  extensão  (largura) 
com  um  vão  operacional  de 
aproximadamente  95cm.  Cada 
face deve permitir 8 (oito) níveis 
de  armazenamento  de  caixas 
arquivo tamanho padrão, com 7 
(sete) caixas por nível.
Capacidade  de  armazenamento: 
144,00  metros  lineares  para 
1.008  (um  mil  e  oito)  caixas 
arquivo  medindo  250mm(A)  x 
370mm(P) x 140mm(L). 
Acabamentos  Painéis: 
Acabamento  com  estruturas  e 
componentes  pintados na  cor 
Argila. Conforme especificações 
dos módulos a seguir

01 Peça Módulo  fixo  simples  medindo 
440mm(L)  x  2.450mm(A)  x 
3.277mm(P)  com  fundo  lateral 
fechado.

01 Peça Módulo  deslizante  simples 
medindo  460mm(L)  x 
2.450mm(A) x 3.277mm(P) com 
fundo lateral fechado.

02 Peça Módulo  deslizante  duplo 
medindo  770mm(L)  x 
2.450mm(A) x 3.277mm(P) com 
divisão central vazada.

10,50 Metros Trilho  ergonômico  em  aço 
fixado sobre o piso.

01 Peça Trava  mecânica  geral  do 
conjunto

84 Peça Prateleira  com  reforço  soldado 
para  100kg  medindo 
1.000mm(L)  x  370mm(P)  x 
20mm(A).

42 Peça Prateleira  com  reforço  soldado 
para  100kg  medindo 
1.000mm(L)  x  415mm(P)  x 
20mm(A).

Alegrete,
                                                                           “Doe sangue, Doe órgãos, salve vidas".                                                                        63



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE ALEGRETE

PALÁCIO LAURO DORNELLES

Valor Total (R$)

4.2. Nos valores acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros  necessários  ao 

cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUINTA– PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

5.1. Pagamento deverá observar o art. 141º da Lei Federal n.º 14.133/2021, e a Instrução Normativa 

n.º 77/2022, que “Dispõe sobre a observância da ordem cronológica nos pagamentos”, devendo ser 

realizado em até dez dias úteis da liquidação da despesa e entrega do documento fiscal via e-mail,  

depois de revisadas e aceitas pela fiscalização do Contrato.

5.2. As demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a 

este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS (art. 92, VII)

6.1. Aplicam-se ao presente contrato os seguintes prazos:

6.1.1. O contrato deverá ser assinado no prazo de até 4 (quatro) dias úteis, contados da data do 

recebimento do documento pelo contratante.

6.1.2. Após a assinatura do Contrato a CONTRATADA terá o prazo de 90 (noventa) dias para en-

trega definitiva dos objetos da licitação, devidamente instalados e aprovados pela fiscalização do 

contrato.

6.1.3. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, tendo como prazo inicial dia    /  

/26, e prazo final dia    /   /26.

6.1.4. O presente contrato poderá ser prorrogado por igual período com devida justificativa aceita 

pela administração.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA  (art. 92, V)

7.1. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão atualizados monetariamente pelo índice do 

IPCA  do período,  ou  outro  índice  que  vier  a  substituí-lo,  e  a  CONTRATANTE compensará  a  

CONTRATADA com juros de 0,5% ao mês calculados pro-rata dia, até o efetivo pagamento.
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CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTE E EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO (art. 92, 

V, X, XI)

8.1. O reajustamento do valor relativo ao presente contrato ocorrerá através de reajustamento sem 

sentido estrito, após o interregno de um ano da data-base vinculada à data do orçamento estimado,  

em 08/05/2026, por meio do índice IPCA, ou outro índice que vier a substituí-lo, sendo que será 

considerado o índice de menor valor, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 

a ocorrência da anualidade.

8.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir  

dos efeitos financeiros do último reajuste.

8.3.  Ocorrendo  desequilíbrio  econômico-financeiro  do  contrato,  diante  da  ocorrência  de  fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que venham a inviabilizar a execução 

do contrato nos termos inicialmente pactuados a Administração, poderá ser solicitado a qualquer 

tempo  pela  CONTRATADA,  nos  termos  do  art.  124,  II,  “d”  da  Lei  Federal  n.º  14.133/2021, 

mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado, sendo que a resposta 

para o deferimento ou indeferimento ocorrerá no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA NONA – PRAZOS DE INÍCIO DAS ETAPAS DE EXECUÇÃO, CONCLUSÃO, 

ENTREGA, OBSERVAÇÃO (art. 92, VII)

9.1.  A contratada  deverá  cumprir  os  seguintes  prazos  máximos  para  execução  das  atividades 

relacionadas a contratação, conforme discriminado:

9.1.1. O prazo para início da execução dos serviços será de até  05 (cinco) dias úteis, contados a 

partir da assinatura do contrato, conforme definido pela Administração.

9.1.2. O prazo total para execução e conclusão dos serviços será de até 90 (noventa) dias, contados 

a partir do início da vigência contratual, período durante o qual deverão ser realizadas todas as 

intervenções necessárias para garantir o pleno funcionamento do sistema de drenagem pluvial. O 

Contrato poderá ser  prorrogado por igual período, mediante justificativa formal da contratada e 

desde que aceita pela Administração.

9.2. A execução dos serviços deverá ocorrer de forma contínua, observando-se as condições técnicas 

e  operacionais  necessárias  à  adequada  realização  das  atividades,  bem  como  minimizando 

interferências nas rotinas da Administração.
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9.3. A entrega dos serviços será considerada concluída após a finalização de todas as atividades 

contratadas,  incluindo a  montagens,  testes,  bem como o recolhimento e  a  destinação final  dos 

resíduos gerados.

9.4. Após a conclusão, os serviços serão submetidos à verificação e aceite pela fiscalização do 

contrato, que avaliará a conformidade com as especificações estabelecidas, podendo solicitar ajustes 

ou correções, caso necessário.

9.5. Caso sejam identificadas falhas, vícios ou irregularidades durante o período de observação, a 

contratada será notificada para realizar os devidos ajustes no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, 

sem ônus adicional para a Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

10.1.  As despesas  decorrentes  da  presente  contratação correrão à  conta  de  recursos  específicos 

consignados no Orçamento da Câmara Municipal deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Dotação Orçamentária - Denominação Rubrica

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - 
MOBILIÁRIO EM GERAL

010101.031.01.2002.44.90.52.42

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e 

XIV) 

12.1. Além daquelas determinadas em Leis, Decretos, Regulamentos e demais dispositivos legais, 

são obrigações da CONTRATANTE:

12.1.1  A seu  critério,  exercer  ampla,  irrestrita  fiscalização  de  todas  as  fases  de  execução  dos 

serviços contratados;

12.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

12.1.3  Prestar  as  informações  e  os  esclarecimentos  que  venham  a  ser  solicitados  pela 

CONTRATADA.

12.1.4. Analisar, e se estiver de acordo, aprovar o serviço fornecido pela CONTRATADA.
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12.1.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

12.1.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Contrato e no Termo de Referência.

12.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, no Termo de Referência e neste Contrato;

12.1.8.  Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e  reclamações  relacionadas  à 

execução  do  presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente  impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

12.1.9.  Responder  eventuais  pedidos  de  reestabelecimento  do  equilíbrio  econômico-financeiro 

feitos pelo contratado.

12.1.10. Cumprir com as demais obrigações constantes neste Contrato, no Termo de Referência e 

anexos.

12.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI 
e XVII) 
13.1. Além daquelas determinadas por Leis, Decretos, Regulamentos e demais dispositivos legais 

nas obrigações da CONTRATADA, também se incluem o que segue:

13.1.1 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

13.1.2. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência;

13.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,  

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

13.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à  Administração ou terceiros,  não reduzindo essa  responsabilidade a  fiscalização ou o 
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acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos o valor correspondente aos danos sofridos;

13.1.5. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor  

do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021;

13.1.6. O contratado deverá entregar ao responsável pela fiscalização do contrato, juntamente à nota 

fiscal / fatura do serviço prestado, os seguintes documentos:

1) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

2) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal e Estadual ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado;

3) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

4) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

13.1.7  A CONTRATADA fica  obrigada  a  manter,  durante  toda  a  execução  do  Contrato,  em 

compatibilidade  com  as  obrigações  por  ela  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e 

qualificação exigidas no processo de contratação, conforme previsões da Lei n.º 14.133/2021.

13.1.7.1. Na hipótese do inadimplemento do item anterior, a CONTRATADA será notificada, no 

prazo definido pela Câmara, para regularizar a situação (na forma da Lei n.º 14.133/2021), sem 

prejuízo da aplicação das penalidades previstas no Termo de Referência e na Lei. 

13.1.8.  Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  das  obrigações  previstas  em Acordo,  Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações  trabalhistas,  sociais,  previdenciárias,  tributárias  e  as  demais  previstas  em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

13.1.9. A CONTRATADA se obriga a manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração 

da constituição social ou do estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modificação de 

endereço, sob pena de infração contratual.

13.1.10.  Comunicar  ao  Fiscal  do  contrato,  no  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  qualquer 

ocorrência anormal, fato extraordinário ou acidente que se verifique no local dos serviços ou na 

execução do objeto contratado, a fim de possibilitar a adoção das medidas cabíveis.

13.1.11.  Prestar  todo  esclarecimento  ou  informação  solicitada  pelo  Contratante  ou  por  seus 

prepostos,  garantindo-lhes  o  acesso,  a  qualquer  tempo,  ao  local  dos  trabalhos,  bem como aos 

documentos relativos à execução do serviço.
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13.1.12.  Paralisar,  por  determinação  do  Contratante,  qualquer  atividade  que  não  esteja  sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros.

13.1.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças  nos  métodos  executivos  que  fujam  às  especificações  do  memorial  descritivo  ou 

instrumento congênere.

13.1.14.  Não permitir  a  utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis  anos,  exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

13.1.15. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação, se aplicável;

13.1.16. Comprovar a reserva de cargos a que se refere o subitem acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do  contrato,  com  a  indicação  dos  empregados  que  preencheram  as  referidas  vagas  (art.  116, 

parágrafo único, Lei n.º 14.133/2021);

13.1.17.  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;

13.1.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, “d”, da Lei n.º 14.133, de 2021;

13.1.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante;

13.1.20. Assumir inteira responsabilidade técnica e administrativa sobre o objeto contratado, não 

podendo  transferir  a  outras  empresas  a  responsabilidade  por  problemas  de  funcionamento  do 

serviço.

13.1.21. Responder pelos danos causados diretamente a Câmara ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa  ou  dolo,  quando  de  falha  na  execução  dos  serviços,  e  não  excluirá  nem  reduzirá  essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE. 
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13.1.22. Prestar os serviços objeto da presente contratação, conforme estabelecido neste Contrato e 

nos demais instrumentos, obedecendo à regulamentação aplicável descrita neste documento e outras 

aplicáveis.

13.1.23. Cumprir com as demais obrigações constantes neste Contrato, no Termo de Referência e 

anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

14.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 

execução  contratual  para  finalidade  distinta  daquela  do  objeto  da  contratação,  sob  pena  de 

responsabilização administrativa, civil e criminal.

14.2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em 

especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução 

contratual, em consonância com o disposto na Lei n.º 13.709/2018, sendo vedado o repasse das 

informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para 

viabilizar o cumprimento do edital/instrumento contratual.

14.3.  As  partes  responderão  administrativa  e  judicialmente,  em  caso  de  causarem  danos 

patrimoniais,  morais,  individual  ou  coletivo,  aos  titulares  de  dados  pessoais,  repassados  em 

decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD.

14.4.  Em atendimento  ao  disposto  na  Lei  n.º  13.709/2018  -  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados 

Pessoais (LGPD), o CONTRATANTE, para a execução objeto deste edital, terá acesso aos dados 

pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG, endereço 

eletrônico, cópia do documento de identificação.

14.5. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados 

(LGPD) e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com 

intuito de proteção dos dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.

14.6. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) 

horas, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou 

ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado 

ou  ilícito,  que  possa  vir  a  impactar  e/ou  afetar  o  CONTRATANTE,  bem  como  adotar  as 

providências dispostas no art. 48 da LGPD.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

XIV) 

15.1.  A  inexecução  total  ou  parcial  do  objeto  contratado  ocasionará  a  aplicação  pelo 

CONTRATANTE, das sanções previstas na Lei n.º 14.133/2021:

15.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

15.1.2.  dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração,  ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

15.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

15.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

15.1.7.  ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da  licitação  sem motivo 

justificado;

15.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

15.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

15.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

15.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

15.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

15.2. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

15.2.1.  Advertência,  por  faltas  leves,  assim  entendidas  aquelas  que  não  acarretem  prejuízos 

significativos para a CONTRATANTE;

15.2.2. Multa moratória de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias. Ultrapassado esse prazo, poderá ser  

caracterizada a inexecução parcial ou total do objeto, sujeitando a contratada às demais sanções 

previstas neste instrumento, sem prejuízo da aplicação da multa moratória já incidente;

15.2.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, podendo ser 

aplicada em razão de qualquer das infrações administrativas previstas;
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15.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

15.2.5.  Suspensão  de  licitar  e  impedimento  de  contratar  com  o  órgão,  entidade  ou  unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 3 

(três) anos;

15.2.6.  Declaração de inidoneidade  para  licitar  ou contratar  com a  Administração Pública,  que 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

15.3. Também ficam sujeitas às penalidades da Lei n.º 14.133/20213, as empresas ou profissionais 

que:

15.3.1  Tenham  sofrido  condenação  definitiva  por  praticar,  por  meio  dolosos,  fraude  fiscal  no 

recolhimento de quaisquer tributos;

15.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

15.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

15.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  à  contratada,  observando-se  o  procedimento 

previsto na Lei n.º 14.133/2021.

15.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a 

gravidade da infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou 

atenuantes, os danos que dela provieram para o Contratante, a implantação ou o aperfeiçoamento de 

programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle (art. 156, §1º, da 

Lei n.º 14.133, de 2021).

15.6. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei n.º 14.133, de 2021).

15.7. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei n.º 14.133, de 2021).

15.8.  Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem superiores  ao  valor  do  pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei n.º 14.133, de 

2021).
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15.9.  Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser  recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias,  a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente.

15.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n.º 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei n.º 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei 

n.º 14.133, de 2021).

15.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar,  encobrir  ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato  ou  para  provocar  confusão  patrimonial,  e,  nesse  caso,  todos  os  efeitos  das  sanções 

aplicadas à  pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e  sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

15.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n.º 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS NOTIFICAÇÕES EM PROCESSO SANCIONADOR

16.1.  As  notificações  relativas  à  instauração  e  à  tramitação  de  eventual  processo  sancionador 

decorrente da presente licitação, nos termos dos artigos 156 a 168 da Lei Federal n.º 14.133/2021, 

serão  realizadas  por  meio  eletrônico,  mediante  envio  para  o  endereço de  e-mail  informado no 

cadastro do fornecedor junto à Administração Pública.

16.1.1.  É  de  inteira  responsabilidade  do  licitante  manter  atualizados  os  seus  dados  cadastrais, 

especialmente o endereço eletrônico (e-mail), sendo considerada válida a notificação enviada ao e-

mail constante do referido cadastro, ainda que não respondida ou lida.

16.1.2. A cópia integral do processo administrativo sancionador será encaminhada em anexo ao e-

mail  de  notificação,  para  que  o  interessado tenha  pleno acesso  aos  elementos  que  embasam a 

apuração da infração.

16.1.3. A comprovação do envio do e-mail pela Administração será suficiente para fins de validade 

da notificação.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

17.1.   Na contratação que  previr  a  conclusão de  escopo predefinido,  o  prazo de  vigência  será 

automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no período firmado no contrato, 

conforme art. 111 da Lei n.º 14.133/21.

17.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n.º 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

17.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

17.3. Conforme o inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, a extinção determinada por ato 

unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções previstas na Lei, retenção 

dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração Pública e 

das multas aplicadas.

17.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

17.5. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva.

17.6.  A  extinção  do  contrato  não  configura  óbice  para  o  reconhecimento  do  desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

17.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função no processo de contratação 

direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º  

14.133, de 2021).

CLÁUSULA  DÉCIMA  OITAVA  –  DAS  ALTERAÇÕES  E  OBRIGAÇÃO  DE 

COMUNICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DOS DADOS DA CONTRATADA

18.1. A Contratada obriga-se a comunicar formalmente à Contratante qualquer alteração em seu 

Contrato Social,  inclusive, mas não se limitando a,  mudanças de razão social,  endereço, objeto 
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social, quadro societário ou representação legal, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar da 

data da alteração.

18.2. A Contratada fica obrigada a manter seus dados cadastrais atualizados junto a Contratante.

18.3. O não cumprimento dessas obrigações poderão acarretar atrasos ou suspensão dos pagamentos 

devidos  à  Contratada,  até  que  as  informações  atualizadas  sejam  devidamente  analisadas  e 

regularizadas  pela  Contratante,  sem  que  disso  resulte  qualquer  ônus  adicional  para  o  órgão 

contratante.

18.4. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n.º  

14.133, de 2021.

18.5.  O  contratado  é  obrigado  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  acréscimos  ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial  

atualizado do contrato.

18.6.  As  alterações  contratuais  deverão  ser  promovidas  mediante  celebração  de  termo  aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade  de  antecipação de  seus  efeitos,  hipótese  em que a  formalização do aditivo  deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – PUBLICAÇÃO 

19.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n.º 14.133, de 2021, bem como no respectivo 

sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da 

Lei n.º 12.527, de 2011.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO (art. 92, §1º) 

20.1. O foro competente para dirimir quaisquer conflitos de interesses porventura emergentes desta 

contratação é o da Comarca de Alegrete – RS, quando não dirimidas administrativamente. 

20.2. E, por assim estarem de pleno acordo, firmam o presente instrumento, de igual teor e forma, 

para todos os fins de direito.

Alegrete, XX de XXXX de 2026.

_________________________________              _________________________________ 

CONTRATANTE                                                  CONTRATADA 

Alegrete,
                                                                           “Doe sangue, Doe órgãos, salve vidas".                                                                        75


	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
	CÂMARA MUNICIPAL DE ALEGRETE
	PALÁCIO LAURO DORNELLES
	6.2.1. Solução 1: Aquisição de estantes fixas convencionais:
	6.2.2. Solução 2: Aquisição de sistema de arquivo deslizante:

	14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
	15. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO/ ATA

	CLÁUSULA SÉTIMA – DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (art. 92, V)

